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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

GEÓLOGO:

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

72682 
FaBriCio dUranTE da 
silVa 

BlUMEnaU 

69643 
MaUriCio BErnardEs 
GUiMarÃEs 

MaFra 

70222 JUliana CaVassin sEdE (Florianópolis)

NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts. 9º e 10º da 
lei nº 6.745/85 e conforme as homologações do resultado final do 
concurso público de ingresso referente ao Edital nº 01/iMa/2019, 
efetuadas por intermédio da portaria nº 21/2020, publicada em 
17.01.2020 e da portaria nº 037/2020, publicada em 11.02.2020, 
as pessoas abaixo relacionadas para exercerem os cargos de pro-
vimento efetivo abaixo discriminados, do Grupo ocupacional ans, 
nível 1, referência a, com lotação nos municípios mencionados, 
no âmbito do instituto do Meio ambiente de santa Catarina – iMa:

ADMINISTRADOR:

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

67623 MaYara silVa CarValHo sEdE (Florianópolis)

69499
FErnanda KUHnEn HEr-
MEnEGildo

sEdE (Florianópolis)

67060 FElipE GaMa rad sEdE (Florianópolis)

68093
rEnaTa BarCElos 
CHaVEs

sEdE (Florianópolis)

67538 FranCiElE EspindUla sEdE (Florianópolis)

66273 KElli KarinE aBrao sEdE (Florianópolis)

68339 dioGo CosTa poMpEU JoaÇaBa

ADMINISTRADOR, candidato (a) PCD:

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

68787
Carolina soarEs 
roMan 

sEdE (Florianópolis)

BIÓLOGO:

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

66070 MaTias ardanZ aGUiar sEdE (Florianópolis)

70978
BarBara paCHECo 
Harrison riGHETTi

sEdE (Florianópolis)

67942
oTaVio sCHliCKMann 
roTTGErs Cardoso

sEdE (Florianópolis)

70005 Carolina piETCZaK ConCórdia

ENGENHEIRO (agrônomo):

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

68324 ana FlaVia paVEi sEdE (Florianópolis)

66082
CaTarina CorrEa 
pUTTKaMMEr

sEdE (Florianópolis)

71316
MarCos lEandro dos 
sanTos

iTaJai

ENGENHEIRO (Florestal):

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

67708
sTEpHano diniZ 
ridolFi

sEdE (Florianópolis)
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
aTo nº 36/2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições e conforme processos nº iMa 38773/2023 e 
iMa 52121/2023, resolve baixar os seguintes atos no âmbito do 
instituto do Meio ambiente de santa Catarina – iMa:

TORNAR SEM EFEITO, as nomeações por concurso dos abaixo 
relacionados, efetuadas por intermédio do ato nº 3133/2023, pu-
blicado em 14.11.2023, para exercerem os cargos de provimento 
efetivo especificados, por terem desistido de tomar posse no cargo, 
ou terem solicitado final de fila.

ADMINISTRADOR:

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

70522 
dEBora TaZinasso dE 
oliVEira 

JoaÇaBa 

71979 
adriano lopEs dE 
CordoVa 

laGEs 

BIÓLOGO:

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

66444
raFaEl alMEida da 
silVEira 

ConCórdia 

69582 
CrisTiElE BarBosa 
ValEnTE 

sEdE (Florianópolis)

ENGENHEIRO (Florestal):

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

70436 
FElipE doMinGos dE 
soUZa 

sEdE (Florianópolis)

66188 
daniEl ZaMBiaZZi 
MillEr 

sEdE (Florianópolis)

72761 
JUlio CEZar BoHn 
JUnior 

sEdE (Florianópolis)

ENGENHEIRO (sanitarista e/ou ambiental):

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

68584 oTaVio THiEl BEllo sEdE (Florianópolis)

GEÓGRAFO:

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

70237 
GEoVano pEdro 
HoFFMann 

sEdE (Florianópolis)

69541 
FElipE rEsTiTUTTi 
arMani 

sEdE (Florianópolis)
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67910
CrisTianE oTTEs 
VarGas

sEdE (Florianópolis)

68962 liVia Maria roCHa sEdE (Florianópolis)

ENGENHEIRO (sanitarista e/ou ambiental):

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

69897 JUlia CosTa silVa sEdE (Florianópolis)

68981
GaBriEla GUErriZE 
ConTE

sEdE (Florianópolis)

71143
KaYoMa KarpinsKi da 
silVa

sEdE (Florianópolis)

67359 iVana pirEs sarToraTo sEdE (Florianópolis)

66093 rEnan sCHWaBE sEdE (Florianópolis)

GEÓGRAFO:

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

70362
EdEr paUlo spaTTi 
JUnior

sEdE (Florianópolis)

70270
GUilHErME adilson dE 
FrEiTas

sEdE (Florianópolis)

72738 saUl riBEiro sEdE (Florianópolis)

66589
ClEidir EidElWEin 
BiCCa

sEdE (Florianópolis)

GEÓLOGO:

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

71298 JUlio TEXEira BriTa sEdE (Florianópolis)

72309 danilo pErCiCoTTE sEdE (Florianópolis)

70650
Marina MEllo 
KorTCHMar

sEdE (Florianópolis)

69593 andrE daVi FErrEira JoinVillE

66055 ronaldo paUlo KraFT MaFra

SOCIÓLOGO:

Inscrição Nome candidato(a) Lotação

72508 EliZa CoElHo BlUMEnaU

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 966831

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 5/ 2024
TORNAR SEM EFEITO, o ato nº 2852, publicado em 27/09/2023, 
que autorizou CladEMir TrEnTini, mat. nº 0366631-0-03, confor-
me processo n° sEd 129255/2023 a se afastar do país em caráter 
particular, sem ônus, no período de 13/11/2023 a 22/11/2023.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 966814

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 3360 / 2023
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da alEsC, de acordo com o decreto 
336/2019 e o Termo de Convênio nº 11/2023, celebrado entre a 
alEsC e o Governo do Estado de sC, conforme processo nº sCC 
16113/2023, ina adriano dE Barros, mat. n° 0156528-1-01, 
ocupante do cargo de TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTra-
TiVas, lotada na sECoM, com ônus da remuneração e encargos 
patronais ressarcidos à origem, até 31/12/2026.

aTo nº 38 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, para exercer o Cargo de diretor-pre-
sidente da sCpar, de acordo com o decreto nº 336/2019 e o art. 
9º da lei 15.500/2011, conforme processo nº sCpar 1408/2023, 
rEnaTo dias MarQUEs dE laCErda, mat. n° 0301209-3-01, 
ocupante do cargo de aUdiTor FisCal rEC EsTadUal, lotado 
na sEF, com ônus para órgão de origem, no período de 02/01/2024 
a 31/07/2024.

aTo nº 61 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n° sEF 263/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEF, a contar de 02/01/2024:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n° 6.745/85, 
rEnaTo dias MarQUEs dE laCErda, matrícula n° 0301209-3-
01, do cargo de dirETor dE dEsEsTaTiZaÇÃo E parCErias, 
nível dGE.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.º 6.745/85, aUGUsTo 
pUHl piaZZa, mat. n.° 0378720-6-01, sECrETÁrio adJUnTo 
da FaZEnda, para responder, cumulativamente, pelo cargo de 
dirETor dE dEsEsTaTiZaÇÃo E parCErias, nível dGE.

aTo nº 63 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n.º sEa 1365/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEa, a contar de 17/01/2024:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n.° 6.745/85, 
KarEn saBrina BaYEsTorFF dUarTE, mat. n.° 0950005-7-01, 
do cargo de dirETor dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTra-
Tos, nível dGE.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.° 6.745/85, 
lUiZ Carlos dE FrEiTas JUnior, para exercer o cargo de di-
rETor dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos, nível dGE.

aTo nº 64 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n.º sEa 1354/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEa, a contar de 17/01/2024:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n.° 6.745/85, 
paUlo CEsar JÖnCK, mat. n.° 0313775-9-02, do cargo de di-
rETor adMinisTraTiVo E FinanCEiro, nível dGE.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.° 6.745/85, 
BrUno JosÉ BlEil, para exercer o cargo de dirETor adMi-
nisTraTiVo E FinanCEiro, nível dGE.

aTo nº 65 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n.º sEa 1361/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEa, a contar de 17/01/2024:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n.° 6.745/85, 
lilianE arlETE lEal, mat. n.° 0955963-9-02, do cargo de as-
sisTEnTE dE sUpErVisÃo dE oBras, nível dGs-3.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.° 6.745/85, 
ViCTor MarTins raUlino, para exercer o cargo de assisTEnTE 
dE sUpErVisÃo dE oBras, nível dGs-3.

aTo nº 69 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.º 6.745/85, 
conforme processo n.º sCC 597/2024, saloÁ CalaZans, para 
exercer o cargo de CHEFE dE sErViÇo, nível dGi, da pEniTEn-
CiÁria aGrÍCola dE CHapECó, da sap.

aTo nº 70 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.º 6.745/85, 
conforme processo n.º sCC 596/2024, Carla adriana ZaMpiEri, 
para exercer o cargo de assEssor dE CoMUniCaÇÃo, nível 
dGs-2, da sECoM.

aTo nº 71 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n.º sEa 1374/2023, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEa, a contar de 17/01/2024:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n.° 6.745/85, 
Carolina CaBral MEdEiros raMos porTo, mat. n.° 0604800-
5-01, do cargo de GErEnTE dE ManUTEnÇÃo, nível dGs-2.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.° 6.745/85, 
lEoCir CaMilo roMan, para exercer o cargo de GErEnTE 
dE ManUTEnÇÃo, nível dGs-2.

aTo nº 72 / 2024
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da lei n.º 
6.745/85, conforme processo n.° sEa 663/2024, a YGor aQUi-
no alMEida, mat. n.º0617315-2-01, do cargo de ConsUlTor 
EXECUTiVo, nível dGE, da ConsUlToria JUrÍdiCa, da sEa.

aTo nº 73 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n.º ssp 189/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da ssp, a contar de 11/01/2024:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n.° 6.745/85, 
Maria EdUarda MaQUiEira TarnoWsKY, mat. n.° 0963882-
2-03, do cargo de assEssor EspECial, nível dGs-1.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.° 6.745/85, 
pEdro nEVEs BUEno CordoBa, para exercer o cargo de 
assEssor EspECial, nível dGs-1.

aTo nº 75 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n° FCC 173/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da FCC:

* TORNAR SEM EFEITO, o ato nº 17, publicado em 09/01/2024, 
no doE nº 22.179-a, que exonerou, dispensou e designou ser-
vidores, da FCC.

* TORNAR SEM EFEITO, o ato nº 22, publicado em 09/01/2024, 
no doE nº 22.179-a, que nomeou MarCo anTÔnio MoraEs 
MEdEiros, para exercer o cargo de adMinisTrador dE Espa-
Ços CUlTUrais, nível dGs-3, da dirEToria dE paTriMÔnio 
CUlTUral, da FCC.

* TORNAR SEM EFEITO, as nomeações abaixo, efetuadas pelo 
ato nº 3368, publicado em 15/12/2023, no doE nº 22.165:
-daniEl roHdEn spECK, para o cargo de GErEnTE dE prEs-
TaÇÃo dE ConTas E ConTraTos, nível dGs-2;
-lUiZ nilTon CorrEa, para o cargo de adMinisTrador dE 
EspaÇos CUlTUrais, nível dGs-3; e
-rosiValdo da silVa FlaUsino, para o cargo de dirETor 
dE arTE E CUlTUra, nível dGs-1.

* TORNAR SEM EFEITO, as exonerações abaixo:
-lUiZ nilTon CorrEa, do cargo de adMinisTrador dE Es-
paÇos CUlTUrais, nível dGs-3, efetuada por intermédio do ato 
nº 3401, publicado em 22/12/2023, no doE nº 22.170;
-MarCo anTÔnio MoraEs MEdEiros, matrícula n° 0696340-
4-02, do cargo de adMinisTrador dE EspaÇos CUlTUrais, 
nível dGs-3, efetuada por intermédio do ato nº 3367, publicado 
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em 15/12/2023, no doE nº 22.165; e
-rosiValdo da silVa FlaUsino, matrícula nº 0950225-4-01, 
do cargo de dirETor dE arTE E CUlTUra, nível dGs-1, efe-
tuada por intermédio do ato nº 3401, publicado em 22/12/2023, 
no doE nº 22.170;

* TORNAR SEM EFEITO, a dispensa de daniEl roHdEn spE-
CK, matrícula n° 0955234-0-02, do cargo de CoordEnador 
dE ConTrolE inTErno E oUVidoria, nível FG-2, efetuada 
por intermédio do ato nº 3367, publicado em 15/12/2023, no doE 
nº 22.165.

* TORNAR SEM EFEITO, a designação de JosÉ raFaEl riBEiro 
nETo dE aZEVEdo, matrícula n° 0955713-0- 01, para o cargo 
de CoordEnador dE ConTrolE inTErno E oUVidoria, 
nível FG-2, efetuada pelo ato nº 3368, publicado em 15/12/2023, 
no doE nº 22.165.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 967060

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 36/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, e com base no art. 4º, da lei Complementar nº 
260/04, c/c o art. 16, da lei n º 18.320/2021, e conforme processo 
sEa 153/2024, resolve prorroGar, a admissão em caráter 
temporário, do servidor abaixo relacionado, efetuada por intermédio 
da portaria de admissão nº 399, de 27.07.2021, prorrogada por 
intermédio da portaria nº 679/2022, de 07.07.2022, e da portaria 
nº 290/2023, de 23.05.2023, no âmbito da sEa, por mais 6 (seis) 
meses, a partir da data especificada:

MATRÍCULA NOME CARGO DATA 

0312795-
8-06

Valdriano lEMos 
polla

EnGEnHEiro 29/01/2024

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 966557

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA Nº 146/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00157996/2023, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei Complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) RONALDO SERAFIM DUARTE, 
matrícula 0972507501, ocupante do cargo de poliCial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnCiaria sUl, para desempenhar suas atividades 
junto ao(à) CEnTral dE pEnas E MEdidas alTErnaTiVas 
dE CriCiUMa (porT 290), pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de 04/01/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 966868

PORTARIA nº 145/GABS/SAP/2024
o sECrETÁrio dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional 
E soCioEdUCaTiVa, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 106, §2º, inciso i, da lei Complementar nº 741/2019, com fulcro 

no processo sap 00005706/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com art. 6º da lei Complementar nº 809/2022, 
o servidor abaixo indicado para GIOVANI MANFREDINI QUEIROZ, 
matrícula 0350435201, ocupante do cargo poliCial pEnal, como 
GEsTor do Fundo rotativo regional do Médio Vale do itajaí(Fr07), 
o qual responderá como ordenador primário.
DISPENSAR, o servidor MAURICI CESAR RODRIGUES PEREI-
RA, matrícula 0953343501, ocupante do cargo poliCial pEnal, 
da função de ordenador primário do Fundo rotativo regional do 
Médio Vale do itajaí, a contar da data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 966866

PORTARIA nº 147/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 004071/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) ROBERTO DA SILVA, matrícula 0966725301, ocupante 
da Função de GErEnTE dE FroTa, para responder, cumulativa-
mente, pela função de GErEnTE dE FUndos E ConVÊnios, 
do(a) GErEnCia dE GEsTao dE FUndos E ConVEnios (lC 
741/2019), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) MARIA JA-
NICE DE OLIVEIRA, matrícula 0351152902, durante o usufruto 
de férias, no período de 16/01/2024 a 30/01/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 966901

AGRICULTURA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 373/2023 E TCU Fdr 
63/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e 
pecuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr. 
Valdir Colatto e a prefeitura Municipal de Treze Tílias, representada 
pele sr. rudi ohlweiler. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 17/01/2024 e término em 31/12/2033. SGP-e 
SAR nº 2545/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 353/2023, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura 
Municipal de rio negrinho, representada pelo sr. Caio César Treml. 
o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
17/01/2024 e término em 31/12/2033. SGP-e SAR nº 2505/2023.

Cod. Mat.: 966858

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 305/2023 E TCU Fdr 
29/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e 
pecuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr. 
Valdir Colatto e a prefeitura Municipal de Tunápolis, representada 
pele sr. Marino José Frey. o objeto do presente Termo é a Ces-
são de Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado 
abaixo. início da vigência em 16/01/2024 e término em 31/12/2033. 
SGP-e SAR nº 2442/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 357/2023, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitu-
ra Municipal de Tangará, representada pelo sr. aldair Biasiolo. o 
objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
17/01/2024 e término em 31/12/2033. SGP-e SAR nº 2513/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 321/2023, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura 
Municipal de Guabiruba, representada pelo sr. Valmir Zirke. o 
objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
17/01/2024 e término em 31/12/2033. SGP-e SAR nº 2475/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 400/2023 E TCU Fdr 
97/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e 
pecuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr. 
Valdir Colatto e a prefeitura Municipal de abelardo luz, representada 
pele sr. nerci santin. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 17/01/2024 e término em 31/12/2033. SGP-e 
SAR nº 2628/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 370/2023 E TCU Fdr 
60/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e 
pecuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr. 
Valdir Colatto e a prefeitura Municipal de agrolândia, representada 
pele sr. José Constante. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 17/01/2024 e término em 31/12/2033. SGP-e 
SAR nº 2542/2023.

Cod. Mat.: 966822

Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária – SAR

Termo de Cooperação Técnica.
Partes/Representantes: Valdir Colatto 
pela Secretaria e os prefeitos pelas 
respectivas Prefeituras.

Vigência
Processo 
SAR n°

sar
TCT 
121/ 
2023

prefeitura 
Municipal 

de iporã do 
oeste

adélio 
Marx

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1490/ 
2020

sar
TCT 
160/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 

Maracajá

anibal 
Brambila

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1636/ 
2020

sar 
TCT 
171/ 
2023

prefeitura 
Municipal 

de Morro da 
Fumaça

agenor 
Coral

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
0007/ 
2021

sar
TCT 
173/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 
navegantes

libardoni 
lauro 

Claudino 
Fronza

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1663/ 
2020

sar
TCT 
237/ 
2023

prefeitura 
Municipal 
de santa 

Terezinha do 
progresso

Marcia 
detofol

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1786/ 
2020

sar
TCT 
265/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 

sombrio

Gislane 
Cunha

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1821/ 
2020

sar
TCT 
269/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 

Tigrinhos

derli 
antônio de 

oliveira

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1827/ 
2020

Cod. Mat.: 966879

Contatos oficiais do Diário Oficial:
Para publicações diversas: 

(48) 3665-6277/  3665-6269
comercial@sea.sc.gov.br

Para prefeituras:
(48) 3665-6277/  3665-6269

comercialprefeitura@sea.sc.gov.br

Para cadastro DOE:
(48) 3665-6267

cadastrodoe@sea.sc.gov.br

Para órgãos do governo do Estado:
 (48) 3665-6270 / 3665-6275/  3665-6269

diariooficial@sea.sc.gov.br

https://api.whatsapp.com/send?phone=554836656269
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https://api.whatsapp.com/send?phone=554836656269
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ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
porTaria sas n° 04/2024 – GaB/sas
designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal do Contrato 
administrativo n°. 9912488197, referente à dispensa de licitação 
n° 025/2020, no âmbito desta secretaria.
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família de 
santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e,
ConsidErando que a administração pública deve observar os 
princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;
ConsidErando o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, 
que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da administração especialmente 
designado;
ConsidErando o disposto no artigo 73, incisos i e ii, da lei nº 
8.666/93, que trata do recebimento, pela administração pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;
ConsidErando a instrução normativa n° 11/2019, da secretaria 
de Estado da administração, que Estabelece normas para a gestão 
e fiscalização de Contratos e atas de registro de preços celebrados 
pelos órgãos e entidades da administração pública estadual com 
fornecedores de bens e/ou serviços para a administração pública
ConsidErando a importância de a administração pública adotar 
procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente 
e efetiva dos contratos administrativos;
ConsidErando a necessidade de padronizar os procedimentos 
de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por 
este órgão público;
rEsolVE:
art. 1º nomear como GEsTor (a) dE ConTraTo, o servidor (a) 
Clóvis alcídio de souza, matrícula nº 071.1885-6-01, ocupante do 
cargo de Gerente apoio operacional, e como FisCal dE Con-
TraTo, o (a) servidor (a) Francini Mylena dos santos, matrícula 
n° 064.3326-0-02, ocupante do cargo de assessor de Gabinete, 
para o Contrato administrativo n° 9912488197, decorrente da dis-
pensa de licitação n° 025/2020, cujo o objeto é a Contratação 
de empresa para prestação de serviços de postagem e remessa 
de correspondências, no âmbito dos órgãos e das entidades da 
adm. pública estadual para aTEndEr as nECEssidadEs da 
sECrETaria dE EsTado da assisTÊnCia soCial, MUlHEr 
E FaMÍlia – sas (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT – CnpJ n° 34.028.316/0001-03).
art. 2º ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida 
pela administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na lei Federal nº 8.666/93, 
caberá, no que for compatível com o contrato em execução, sem 
prejuízo das obrigações previstas na in n° 11/2019, o disposto 
nesta portaria.
art. 3° Compete ao Gestor:
i – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato 
e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com 
os demais setores responsáveis pela administração e/ou com a 
Comissão permanente de licitações – Cpl, para o fiel cumprimento 
do contrato, principalmente quanto:
a) ao objeto da contratação;
b) a forma de execução;
c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assis-
tência técnica ou prestação de serviços;
d) o cronograma de serviços;
e) as obrigações da contratante e da contratada;
f) as condições de pagamento;
g) as atribuições da fiscalização;
h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.
ii – Quanto à prorrogação e vigência do Contrato/ata iniciar, ins-
truir, manifestar-se e submeter à autoridade maior, comunicando 
a necessidade da prorrogação ou da abertura de nova licitação, 
atentando especialmente para:
a) no caso da prestação de serviços, 180 dias antes do vencimento 
do contrato:
iii – iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à autoridade maior 
para decisão os seguintes atos e procedimentos:
a) prorrogação e suspensão de prazo;
b) alterações qualitativas e quantitativas;
c) reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro;
d) processo administrativo sancionador;
e) recomendar a autoridade maior a abertura de processo licita-
tório, quando for o caso;
f) Quaisquer outros atos e procedimentos que impliquem na cele-
bração de Termo aditivo, apostilamento ao Contrato ou qualquer 
outro registro.
iV – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para 
arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: 
cópia do contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de exe-
cução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive 
e-mails, devendo-se juntar os documentos originais ao processo 
de contratação da empresa;
V – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os 
seus itens, condições e preços;

Vi – acompanhar e administrar o contrato administrativo para o 
qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das ativi-
dades contratadas;
Vii – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na 
execução do contrato e informar à autoridade competente, ocor-
rências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros;
Viii – notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato 
que gere o descumprimento das cláusulas contratuais, juntando 
o respectivo documento ao processo de contratação da empresa 
ou profissional;
iX – sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades 
à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de do-
cumento instruído para esse fim;
X – Comunicar, formalmente, à autoridade competente, quando 
houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quan-
do assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a 
subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária 
e demais providências necessárias;
Xi – Comunicar à autoridade competente todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos even-
tualmente observados;
Xii – solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou 
do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;
Xiii – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;
XiV – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos 
de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
art. 4º Compete ao Fiscal:
i – identificar o objeto contratado;
ii – Conhecer as condições estabelecidas no Contrato, edital ou 
especificações técnicas para o recebimento do objeto (especificações 
do produto/serviço, prazo, forma de execução, etc...);
iii – praticar os atos necessários à verificação do fiel cumprimento 
das obrigações, exigindo as providências necessárias para tal fim;
iV – receber o objeto contratado e proceder o atesto/certificação 
da despesa;
V – recusar produto ou serviço em desacordo com as condições 
fixadas em edital;
Vi – Exigir por escrito, o refazimento ou correção, comunicando ao 
Gestor do Contrato nas hipóteses de não atendimento ou quando 
as soluções excedam as suas competências;
Vii – notificar, por escrito, a Contratada quanto ao não cumprimento 
das obrigações, fixando prazo para cumprimento ou apresentação 
de justificativa;
Viii – Encaminhar ao Gestor do Contrato, a solicitação de instaura-
ção de processo administrativo sancionador, com os registros das 
ocorrências, das notificações, defesas e justificativas da Contratada, 
se for o caso, e documentação necessária;
iX – aceitar ou rejeitar, motivadamente, a indicação do preposto 
feita pela empresa Contratada para fins do artigo 68 da lei 8666/93;
X – Manter contato com o preposto;
Xi – desempenhar suas atividades com autonomia e indepen-
dência fiscalizatória, buscando as condições necessárias para o 
desempenho da função, comunicando ao Gestor do Contrato sobre 
suas necessidades;
Xii – acompanhar a manutenção, pela Contratada, das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Xiii – acompanhar sistematicamente a execução contratual, mantendo 
registro das ocorrências e dos documentos relativos à fiscalização;
XiV – Manter os registros de confirmação de recebimento dos 
comunicados a Contratada;
XV – assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro;
XVi – identificada necessidade de modificações contratuais, en-
caminhar ao Gestor do Contrato/ata com as devidas justificativas;
XVii – Conhecer os prazos de execuções contratuais e dar subsí-
dios para as prorrogações, quando necessários, ou se manifestar 
contrário à prorrogação;
XViii – apontar, através de instrumentos de medição, a necessidade 
de glosas em nF’s;
XiX – procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;
XX – Conhecer seus limites de atuação na atividade de fiscalização.
art. 5º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá 
ser dirimida junto à Comissão permanente de licitações – Cpl e/
ou à Gerência de Contratos e Convênios – GECon.
art. 6º as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do Gestor e Fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade 
competente em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.
art. 7º Toda comunicação realizada pelo Gestor e/ou Fiscal deve 
ser feia por escrito, com comprovação do recebimento.
§ 1º as anotações que não forem oficialmente formalizadas (por 
escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está 
sujeita a contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja exe-
cução esteja ineficiente.

§ 2º para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, 
todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, 
principalmente para as providências e recomendações que o Gestor 
e/ou Fiscal tenham formulado.
art. 8º os servidores nomeados por este instrumento deverão 
acumular suas tarefas normais do cargo que ocupam com as de 
Gestor e Fiscal de contrato.
art. 9° Fica garantido ao Gestor e ao Fiscal do Contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao 
Contrato sob fiscalização.
art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no doE/sC, revogadas 
as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e Cumpra-se.
Florianópolis, 11 de janeiro de 2024.
(assinado digitalmente)

Maria HElEna ZiMMErMann
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família

Cod. Mat.: 966815

porTaria sas n° 02/2024 – GaB/sas
designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal do Con-
trato administrativo n°. 224/2018, referente ao pregão Eletrônico 
n° 81/2018, no âmbito desta secretaria.
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família de 
santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e,
ConsidErando que a administração pública deve observar os 
princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;
ConsidErando o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, 
que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da administração especialmente 
designado;
ConsidErando o disposto no artigo 73, incisos i e ii, da lei nº 
8.666/93, que trata do recebimento, pela administração pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;
ConsidErando a instrução normativa n° 11/2019, da secretaria 
de Estado da administração, que Estabelece normas para a gestão 
e fiscalização de Contratos e atas de registro de preços celebrados 
pelos órgãos e entidades da administração pública estadual com 
fornecedores de bens e/ou serviços para a administração pública
ConsidErando a importância de a administração pública adotar 
procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente 
e efetiva dos contratos administrativos;
ConsidErando a necessidade de padronizar os procedimentos 
de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por 
este órgão público;
rEsolVE:
art. 1º nomear como GEsTor (a) dE ConTraTo, o servidor (a) 
Clóvis alcídio de souza, matrícula nº 071.1885-6-01, ocupante do 
cargo de Gerente apoio operacional, e como FisCal dE Con-
TraTo, o (a) servidor (a) Francini Mylena dos santos, matrícula n° 
064.3326-0-02, ocupante do cargo de assessor de Gabinete, para o 
Contrato administrativo n° 224/2018, decorrente do pregão Eletrônico 
nº 81/2018, cujo o objeto é a Contratação de empresa especializada 
no gerenciamento do fornecimento de aditivos, combustíveis, óleos 
lubrificantes e filtro de óleo e arruela de vedação do “bujão” do 
cárter, quando necessário, com o uso de cartão magnético, para 
os veículos automotores e equipamentos, dos órgãos e entidades 
vinculados ao poder executivo para aTEndEr as nECEssida-
dEs da sECrETaria dE EsTado da assisTÊnCia soCial, 
MUlHEr E FaMÍlia – sas (neo Consultoria e administração de 
Benefícios Eireli Epp – CnpJ n° 25.165.749/0001-10).
art. 2º ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida 
pela administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na lei Federal nº 8.666/93, 
caberá, no que for compatível com o contrato em execução, sem 
prejuízo das obrigações previstas na in n° 11/2019, o disposto 
nesta portaria.
art. 3° Compete ao Gestor:
i – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato 
e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com 
os demais setores responsáveis pela administração e/ou com a 
Comissão permanente de licitações – Cpl, para o fiel cumprimento 
do contrato, principalmente quanto:
a) ao objeto da contratação;
b) a forma de execução;
c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assis-
tência técnica ou prestação de serviços;
d) o cronograma de serviços;
e) as obrigações da contratante e da contratada;
f) as condições de pagamento;
g) as atribuições da fiscalização;
h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.
ii – Quanto à prorrogação e vigência do Contrato/ata iniciar, ins-
truir, manifestar-se e submeter à autoridade maior, comunicando 
a necessidade da prorrogação ou da abertura de nova licitação, 
atentando especialmente para:
a) no caso da prestação de serviços, 180 dias antes do vencimento 
do contrato:
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iii – iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à autoridade maior 
para decisão os seguintes atos e procedimentos:
a) prorrogação e suspensão de prazo;
b) alterações qualitativas e quantitativas;
c) reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro;
d) processo administrativo sancionador;
e) recomendar a autoridade maior a abertura de processo licita-
tório, quando for o caso;
f) Quaisquer outros atos e procedimentos que impliquem na cele-
bração de Termo aditivo, apostilamento ao Contrato ou qualquer 
outro registro.
iV – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para 
arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: 
cópia do contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de exe-
cução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive 
e-mails, devendo-se juntar os documentos originais ao processo 
de contratação da empresa;
V – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os 
seus itens, condições e preços;
Vi – acompanhar e administrar o contrato administrativo para o 
qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das ativi-
dades contratadas;
Vii – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na 
execução do contrato e informar à autoridade competente, ocor-
rências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros;
Viii – notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato 
que gere o descumprimento das cláusulas contratuais, juntando 
o respectivo documento ao processo de contratação da empresa 
ou profissional;
iX – sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades 
à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de do-
cumento instruído para esse fim;
X – Comunicar, formalmente, à autoridade competente, quando 
houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quan-
do assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a 
subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária 
e demais providências necessárias;
Xi – Comunicar à autoridade competente todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos even-
tualmente observados;
Xii – solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou 
do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;
Xiii – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;
XiV – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos 
de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
art. 4º Compete ao Fiscal:
i – identificar o objeto contratado;
ii – Conhecer as condições estabelecidas no Contrato, edital ou 
especificações técnicas para o recebimento do objeto (especificações 
do produto/serviço, prazo, forma de execução, etc...);
iii – praticar os atos necessários à verificação do fiel cumprimento 
das obrigações, exigindo as providências necessárias para tal fim;
iV – receber o objeto contratado e proceder o atesto/certificação 
da despesa;
V – recusar produto ou serviço em desacordo com as condições 
fixadas em edital;
Vi – Exigir por escrito, o refazimento ou correção, comunicando ao 
Gestor do Contrato nas hipóteses de não atendimento ou quando 
as soluções excedam as suas competências;
Vii – notificar, por escrito, a Contratada quanto ao não cumprimento 
das obrigações, fixando prazo para cumprimento ou apresentação 
de justificativa;
Viii – Encaminhar ao Gestor do Contrato, a solicitação de instaura-
ção de processo administrativo sancionador, com os registros das 
ocorrências, das notificações, defesas e justificativas da Contratada, 
se for o caso, e documentação necessária;
iX – aceitar ou rejeitar, motivadamente, a indicação do preposto 
feita pela empresa Contratada para fins do artigo 68 da lei 8666/93;
X – Manter contato com o preposto;
Xi – desempenhar suas atividades com autonomia e indepen-
dência fiscalizatória, buscando as condições necessárias para o 
desempenho da função, comunicando ao Gestor do Contrato sobre 
suas necessidades;
Xii – acompanhar a manutenção, pela Contratada, das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Xiii – acompanhar sistematicamente a execução contratual, mantendo 
registro das ocorrências e dos documentos relativos à fiscalização;
XiV – Manter os registros de confirmação de recebimento dos 
comunicados a Contratada;
XV – assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro;
XVi – identificada necessidade de modificações contratuais, en-
caminhar ao Gestor do Contrato/ata com as devidas justificativas;
XVii – Conhecer os prazos de execuções contratuais e dar subsí-
dios para as prorrogações, quando necessários, ou se manifestar 

contrário à prorrogação;
XViii – apontar, através de instrumentos de medição, a necessidade 
de glosas em nF’s;
XiX – procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;
XX – Conhecer seus limites de atuação na atividade de fiscalização.
art. 5º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá 
ser dirimida junto à Comissão permanente de licitações – Cpl e/
ou à Gerência de Contratos e Convênios – GECon.
art. 6º as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do Gestor e Fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade 
competente em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.
art. 7º Toda comunicação realizada pelo Gestor e/ou Fiscal deve 
ser feia por escrito, com comprovação do recebimento.
§ 1º as anotações que não forem oficialmente formalizadas (por 
escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está 
sujeita a contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja exe-
cução esteja ineficiente.
§ 2º para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, 
todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, 
principalmente para as providências e recomendações que o Gestor 
e/ou Fiscal tenham formulado.
art. 8º os servidores nomeados por este instrumento deverão 
acumular suas tarefas normais do cargo que ocupam com as de 
Gestor e Fiscal de contrato.
art. 9° Fica garantido ao Gestor e ao Fiscal do Contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao 
Contrato sob fiscalização.
art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no doE/sC, revogadas 
as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e Cumpra-se.
Florianópolis, 11 de janeiro de 2024.
(assinado digitalmente)

Maria HElEna ZiMMErMann
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família

Cod. Mat.: 966811

porTaria sas n° 03/2024 – GaB/sas
designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal do Con-
trato administrativo n°. 75/2020, referente ao pregão Eletrônico 
n° 110/2019, no âmbito desta secretaria.
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família de 
santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e,
ConsidErando que a administração pública deve observar os 
princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;
ConsidErando o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, 
que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da administração especialmente 
designado;
ConsidErando o disposto no artigo 73, incisos i e ii, da lei nº 
8.666/93, que trata do recebimento, pela administração pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;
ConsidErando a instrução normativa n° 11/2019, da secretaria 
de Estado da administração, que Estabelece normas para a gestão 
e fiscalização de Contratos e atas de registro de preços celebrados 
pelos órgãos e entidades da administração pública estadual com 
fornecedores de bens e/ou serviços para a administração pública
ConsidErando a importância de a administração pública adotar 
procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente 
e efetiva dos contratos administrativos;
ConsidErando a necessidade de padronizar os procedimentos 
de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por 
este órgão público;
rEsolVE:
art. 1º nomear como GEsTor (a) dE ConTraTo, o servidor (a) 
Clóvis alcídio de souza, matrícula nº 071.1885-6-01, ocupante do 
cargo de Gerente apoio operacional, e como FisCal dE Con-
TraTo, o (a) servidor (a) Francini Mylena dos santos, matrícula 
n° 064.3326-0-02, ocupante do cargo de assessor de Gabinete, 
para o Contrato administrativo n° 75/2020, decorrente do pregão 
Eletrônico nº 110/2019, cujo o objeto é a Contratação de empresa 
especializada no gerenciamento da manutenção preditiva, preven-
tiva e corretiva de veículos automotores e equipamentos para 
aTEndEr as nECEssidadEs da sECrETaria dE EsTado 
da assisTÊnCia soCial, MUlHEr E FaMÍlia – sas (Ticket 
Gestão em Manutenção ECZ s.a – CnpJ n° 08.273.364/0001-57).
art. 2º ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida 
pela administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na lei Federal nº 8.666/93, 
caberá, no que for compatível com o contrato em execução, sem 
prejuízo das obrigações previstas na in n° 11/2019, o disposto 
nesta portaria.
art. 3° Compete ao Gestor:
i – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato 
e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com 
os demais setores responsáveis pela administração e/ou com a 
Comissão permanente de licitações – Cpl, para o fiel cumprimento 
do contrato, principalmente quanto:
a) ao objeto da contratação;
b) a forma de execução;

c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assis-
tência técnica ou prestação de serviços;
d) o cronograma de serviços;
e) as obrigações da contratante e da contratada;
f) as condições de pagamento;
g) as atribuições da fiscalização;
h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.
ii – Quanto à prorrogação e vigência do Contrato/ata iniciar, ins-
truir, manifestar-se e submeter à autoridade maior, comunicando 
a necessidade da prorrogação ou da abertura de nova licitação, 
atentando especialmente para:
a) no caso da prestação de serviços, 180 dias antes do vencimento 
do contrato:
iii – iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à autoridade maior 
para decisão os seguintes atos e procedimentos:
a) prorrogação e suspensão de prazo;
b) alterações qualitativas e quantitativas;
c) reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro;
d) processo administrativo sancionador;
e) recomendar a autoridade maior a abertura de processo licita-
tório, quando for o caso;
f) Quaisquer outros atos e procedimentos que impliquem na cele-
bração de Termo aditivo, apostilamento ao Contrato ou qualquer 
outro registro.
iV – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para 
arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: 
cópia do contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de exe-
cução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive 
e-mails, devendo-se juntar os documentos originais ao processo 
de contratação da empresa;
V – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os 
seus itens, condições e preços;
Vi – acompanhar e administrar o contrato administrativo para o 
qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das ativi-
dades contratadas;
Vii – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na 
execução do contrato e informar à autoridade competente, ocor-
rências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros;
Viii – notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato 
que gere o descumprimento das cláusulas contratuais, juntando 
o respectivo documento ao processo de contratação da empresa 
ou profissional;
iX – sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades 
à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de do-
cumento instruído para esse fim;
X – Comunicar, formalmente, à autoridade competente, quando 
houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quan-
do assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a 
subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária 
e demais providências necessárias;
Xi – Comunicar à autoridade competente todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos even-
tualmente observados;
Xii – solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou 
do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;
Xiii – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;
XiV – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos 
de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
art. 4º Compete ao Fiscal:
i – identificar o objeto contratado;
ii – Conhecer as condições estabelecidas no Contrato, edital ou 
especificações técnicas para o recebimento do objeto (especificações 
do produto/serviço, prazo, forma de execução, etc...);
iii – praticar os atos necessários à verificação do fiel cumprimento 
das obrigações, exigindo as providências necessárias para tal fim;
iV – receber o objeto contratado e proceder o atesto/certificação 
da despesa;
V – recusar produto ou serviço em desacordo com as condições 
fixadas em edital;
Vi – Exigir por escrito, o refazimento ou correção, comunicando ao 
Gestor do Contrato nas hipóteses de não atendimento ou quando 
as soluções excedam as suas competências;
Vii – notificar, por escrito, a Contratada quanto ao não cumprimento 
das obrigações, fixando prazo para cumprimento ou apresentação 
de justificativa;
Viii – Encaminhar ao Gestor do Contrato, a solicitação de instaura-
ção de processo administrativo sancionador, com os registros das 
ocorrências, das notificações, defesas e justificativas da Contratada, 
se for o caso, e documentação necessária;
iX – aceitar ou rejeitar, motivadamente, a indicação do preposto 
feita pela empresa Contratada para fins do artigo 68 da lei 8666/93;
X – Manter contato com o preposto;
Xi – desempenhar suas atividades com autonomia e indepen-
dência fiscalizatória, buscando as condições necessárias para o 
desempenho da função, comunicando ao Gestor do Contrato sobre 
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suas necessidades;
Xii – acompanhar a manutenção, pela Contratada, das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Xiii – acompanhar sistematicamente a execução contratual, mantendo 
registro das ocorrências e dos documentos relativos à fiscalização;
XiV – Manter os registros de confirmação de recebimento dos 
comunicados a Contratada;
XV – assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro;
XVi – identificada necessidade de modificações contratuais, en-
caminhar ao Gestor do Contrato/ata com as devidas justificativas;
XVii – Conhecer os prazos de execuções contratuais e dar subsí-
dios para as prorrogações, quando necessários, ou se manifestar 
contrário à prorrogação;
XViii – apontar, através de instrumentos de medição, a necessidade 
de glosas em nF’s;
XiX – procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;
XX – Conhecer seus limites de atuação na atividade de fiscalização.
art. 5º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá 
ser dirimida junto à Comissão permanente de licitações – Cpl e/
ou à Gerência de Contratos e Convênios – GECon.
art. 6º as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do Gestor e Fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade 
competente em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.
art. 7º Toda comunicação realizada pelo Gestor e/ou Fiscal deve 
ser feia por escrito, com comprovação do recebimento.
§ 1º as anotações que não forem oficialmente formalizadas (por 
escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está 
sujeita a contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja exe-
cução esteja ineficiente.
§ 2º para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, 
todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, 
principalmente para as providências e recomendações que o Gestor 
e/ou Fiscal tenham formulado.
art. 8º os servidores nomeados por este instrumento deverão 
acumular suas tarefas normais do cargo que ocupam com as de 
Gestor e Fiscal de contrato.
art. 9° Fica garantido ao Gestor e ao Fiscal do Contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao 
Contrato sob fiscalização.
art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no doE/sC, revogadas 
as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e Cumpra-se.
Florianópolis, 11 de janeiro de 2024.
(assinado digitalmente)

Maria HElEna ZiMMErMann
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família

Cod. Mat.: 966813

COMUNICAÇÃO

Relatório nº 08/2023
a secretária adjunta de Estado da Comunicação, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1°, § 1°  da lei 
nº 17.896, de 27 de Janeiro de 2020, informa o relatório das 
despesas relacionadas com o pagamento de diárias no mês de 
AGOSTO/2023.

Matrícula Nome Valor Qt. Mot.

71.4260-9 agnaldo d. de Morais Júnior 55,00 0,5 aG

711.011-1 ildiane da silva arriada Geiser 2.210,00 6,5 aG

624.303-7 João F. soares 2.265,00 7 aG

281.855-8 João E. debiasi 735,00 2 aG

710.828-1 Jonatã rocha 3.400,00 10 aG

952.621-8 osvaldo sagaz 2.605,00 8 aG

950.317-0 renata Furlanetto 1.020,00 3 aG

710.917-2 ricardo a. Trida Júnior 565,00 2 aG

710.827-3 roberto Carlos Z.da rosa 2.380,00 7 aG

TOTAL 15.235,00 46

Legenda de motivos: aG: agenda Governador; ra: retorno 
antecipado.

DEVOLUÇÕES EFETUADAS – AGOSTO / 2023

MatrÍcula Nome Valor Qt. Mot.

711.011-1
ildiane da silva arriada 
Geiser

170,00 0,5 ra

952.621-8 osvaldo sagaz 170,00 0,5 ra

950.317-0 renata Furlanetto 340,00 1 ra

TOTAL 680,00 2

Florianópolis, 16 de janeiro de 2024.
renata Furlanetto
secretária adjunta de Estado da Comunicação

Cod. Mat.: 966718

Relatório nº 09/2023
a secretária adjunta de Estado da Comunicação, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1°, § 1°  da lei 
nº 17.896, de 27 de Janeiro de 2020, informa o relatório das 
despesas relacionadas com o pagamento de diárias no mês de 
SETEMBRO/2023.

Matrícula Nome Valor Qt. Mot.

720.885-5
Christiano G.de 
Vasconcellos

r$ 850,00 2,5 aG

711.044-8 Gabriela Farias amin r$ 850,00 2,5 aG

711.011-1
ildiane da silva arria-
da Geiser

r$ 1.530,00 4,5 aG

281.855-8 João E. debiasi r$ 1.410,00 3,5 aG

710.828-1 Jonatã rocha r$ 2.940,00 9 aG

715.021-0 Marco a.F.Favero r$ 1.505,62 5

952.621-8 osvaldo sagaz r$ 875,62 3,5 aG

606.297-1 ricardo Wolffenbuttel r$ 440,00 2 aG

950.317-0 renata Furlanetto r$ 340,00 1 aG

710.827-3
roberto Carlos Z.da 
rosa

r$ 3.280,00 9,5 aG

TOTAL 14.021,24

Legenda de motivos: aG: agenda Governador; ra: retorno 
antecipado.

DEVOLUÇÕES EFETUADAS – SETEMBRO / 2023

MatrÍcula Nome Valor Qt. Mot.

720.885-5
Christiano G.de 
Vasconcellos

r$ 340,00 1 ra

710.827-3
roberto Carlos Z.da 
rosa

r$ 170,00 0,5 ra

TOTAL 510,00 1,5

Florianópolis, 16 de janeiro de 2024.
renata Furlanetto
secretária adjunta de Estado da Comunicação

Cod. Mat.: 966719

Relatório nº 10/2023
a secretária adjunta de Estado da Comunicação, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1°, § 1°  da lei 
nº 17.896, de 27 de Janeiro de 2020, informa o relatório das 
despesas relacionadas com o pagamento de diárias no mês de 
OUTUBRO/2023.

Matrícula Nome Valor Qt. Mot.

720.885-5
Christiano G.de 
Vasconcellos

r$ 1.180,00 3,5 aG

711.044-8 Gabriela Farias amin r$ 55,00 0,5 aG

711.011-1
ildiane da silva arria-
da Geiser

r$ 1.130,00 4 aG

710.828-1 Jonatã rocha r$ 3.230,00 9,5 aG

715.021-0 Marco a.F.Favero r$ 1.235,00 6 aG

952.621-8 osvaldo sagaz r$ 2.040,00 6 aG

606.297-1 ricardo Wolffenbuttel r$ 55,00 0,5 aG

710.917-2
ricardo a. Trida 
Júnior

r$ 340,00 1 aG

710.827-3
roberto Carlos Z.da 
rosa

r$ 1.070,00 4 aG

951.045-1 Thiago M. santaella r$ 55,00 0,5 aG

721.685-8 Tiago s. Ghizoni r$ 110,00 1 aG

TOTAL 10.500,00 36,5

Legenda de motivos: aG: agenda Governador; ra: retorno 
antecipado.

DEVOLUÇÕES EFETUADAS – OUTUBRO / 2023

MatrÍcula Nome Valor Qt. Mot.

711.044-8
Gabriela Farias 
amin

r$ 170,00 0,5 ra

710.828-1 Jonatã rocha r$ 795,00 2,5 ra

715.021-0 Marco a.F.Favero r$ 170,00 0,5 ra

952.621-8 osvaldo sagaz r$ 455,00 1,5 ra

710.827-3
roberto Carlos Z.da 
rosa

r$ 340,00 1 ra

711.011-1
ildiane da silva ar-
riada Geiser

r$ 225,00 1,5 ra

TOTAL 2.155,00 7,5

Florianópolis, 16 de janeiro de 2024.
renata Furlanetto
secretária adjunta de Estado da Comunicação

Cod. Mat.: 966720

Relatório nº 11/2023
a secretária adjunta de Estado da Comunicação, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1°, § 1°  da lei 
nº 17.896, de 27 de Janeiro de 2020, informa o relatório das 
despesas relacionadas com o pagamento de diárias no mês de 
NOVEMBRO/2023.

Matrícula Nome Valor Qt. Mot.

720.885-5
Christiano G.de 
Vasconcellos

r$ 1.345,00 4,5 aG

711.011-1
ildiane da silva arria-
da Geiser

r$ 1.870,00 5,5 aG

710.828-1 Jonatã rocha r$ 2.365,00 8 aG

218.855-8 João Evaristo debiasi r$ 1.125,00 2,5 aG

711.407-9 João E. C. pinheiro r$ 1.190,00 3,5 aG

715.021-0 Marco a.F.Favero r$ 1.360,00 4 aG

952.621-8 osvaldo sagaz r$ 1.530,00 4,5 aG

950.317-4 renata Furlanetto r$ 170,00 0,5 aG

606.297-1 ricardo Wolffenbuttel r$ 1.020,00 3 aG

710.917-2
ricardo a. Trida 
Júnior

r$ 340,00 1 aG

710.827-3
roberto Carlos Z.da 
rosa

r$ 2.535,00 8,5 aG

721.685-8 Tiago s. Ghizoni r$ 850,00 2,5 aG

TOTAL 15.700,00 48

Legenda de motivos: aG: agenda Governador; Ca: Cancelada

DEVOLUÇÕES EFETUADAS –  NOVEMBRO / 2023

MatrÍcula Nome Valor Qt. Mot.

218.855-8
João Evaristo 
debiasi

r$ 1.125,00 2,5 Ca

TOTAL R$ 1.125,00 2,5

Florianópolis, 16 de janeiro de 2024.
renata Furlanetto
secretária adjunta de Estado da Comunicação

Cod. Mat.: 966721

Relatório nº 12/2023
a secretária adjunta de Estado da Comunicação, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1°, § 1°  da lei 
nº 17.896, de 27 de Janeiro de 2020, informa o relatório das 
despesas relacionadas com o pagamento de diárias no mês de 
DEZEMBRO/2023.

Matrícula Nome Valor Qt. Mot.

720.885-5
Christiano G.de 
Vasconcellos

r$ 2.040,00 6 aG

711.011-1
ildiane da silva arria-
da Geiser

r$ 680,00 2 aG

710.828-1 Jonatã rocha r$ 2.720,00 8 aG

711.407-9 João E. C. pinheiro r$ 1.360,00 4 aG

281.855-8 João E. debiasi r$ 340,00 1 aG

715.021-0 Marco a.F.Favero r$ 1.020,00 3 aG

710.917-2
ricardo a. Trida 
Júnior

r$ 680,00 2 aG

710.827-3
roberto Carlos Z.da 
rosa

r$ 2.380,00 7 aG

721.685-8 Tiago s. Ghizoni r$ 340,00 1 aG

TOTAL R$ 11.560,00 34

Legenda de motivos: aG: agenda Governador

Florianópolis, 16 de janeiro de 2024.
renata Furlanetto
secretária adjunta de Estado da Comunicação

Cod. Mat.: 966722

FAZENDA

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RELATÓRIO Nº12/2023
o diretor de administração e Finanças, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no artigo 15, do decreto nº 650, de 
05 de junho de 2020, informa o pagamento das despesas com 
diárias no mês de dEZEMBro/2023.

Matrícula Nome do Servidor Valor Qtde. Mot.

644579-9 adriano C. da silva 715,00 3,5 Vs

142826-8 alberto lidani 1.360,00 4,0 Vs

957862-5 andré B. Menezes 1.190,00 3,5 Vs

142692-3 Caraí J. de Borba 1.190,00 3,5 Vs
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633428-8 Carlos o. Filho 340,00 1,0 Vs

617047-1 daniela M. Garrido 1.190,00 3,5 Vs

645531-9 diego Michelon 990,00 5,0 Vs

617191-5 diego s. Vieceli 170,00 0,5 VE

950632-2 Eduardo averbeck 510,00 1,5 Vs

301259-0 Felipe a. naderer 1.360,00 4,0 Vs

718192-2
Fernanda C. de 
oliveira

660,00 2,0 Vr

301276-0 Gerson Xikota 1.360,00 4,0 Vr

650407-8 Guilherme C. Bueno 340,00 1,0 Vr

644416-4 Heitor l. s. peres 340,00 1,0 Vs

950626-8
Heraldo G. de re-
zende

340,00 1,0 Vr

232826-7 itamar B. de Mello 340,00 1,0 Vr

224394-6 Manoel Moreira 990,00 5,0 Vs

323368-5 Marcello J. F. Maia 880,00 5,0 Vs

344182-2 paulo r. B. Gotelipe 340,00 1,0 Vr

360901-4 priscila T. schulle 170,00 0,5 Vr

684755-2 rafael Baldassar 510,00 1,5 Vs

645392-9 raquel d. agnoli 715,00 3,5 Vs

617193-1 renan a. Moulin 340,00 1,0 Vs

378638-2 riciere J. p. pereira 340,00 1,0 Vs

190801-4 silvio Bergler 860,00 5,0 Vs

644782-1
Vinicius r. dos s. V. 
Moraes

1.190,00 3,5 Vs

232526-8
Wanderley Kincheski 
Filho

860,00 5,0 Vs

TOTAL 19.590,00 72,0

Fnd: Faltou nota de despesa - Va: Viagem antecipada - Vr: 
Viagem de reunião - Vs: Viagem a serviço – VE: Viagem de 
Estudo – pM: pagamento a maior

COMPARATIVO DIÁRIAS

dEZEMBro dE 2022 28.690,63

dEZEMBro dE 2023 19.590,00

DEVOLUÇÕES EFETUADAS – DEZEMBRO / 2023

Matrícula Nome do Servidor Valor Qtde. Mot.

142826-8 alberto lidani 170,00 0,5 Va

718192-2 Fernanda C. de oliveira 330,00 1,0 Fnd

617193-1 renan a. Moulin 170,00 0,5 Va

301247-6 Vilmar Everling 170,00 0,5 pM

TOTAL 840,00 2,5

Itamar Bezerra de Mello
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Cod. Mat.: 966770

INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO 
SERVIÇO
Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRO-
DEC – Extrato da Resolução Nº 815/23, do Conselho deliberativo 
do prodEC, que concede o incentivo do prodEC, para a Empresa: 
PASQUINI & PASQUINI CONFECÇÕES LTDA., itajaí (sC), CnpJ 
nº 73.019.507/0007-56, com base na lei nº 13.342, de 10/03/2005, e 
suas alterações, regulamentada pelo decreto nº 704, de 17/10/2007, 
e suas alterações. Objetivo: Trata-se de um projeto de expansão 
com objetivo de continuar o plano de crescimento da empresa. loca-
lizado no município de itajaí e protocolado sob o número da siCos 
1360/2023.  Características do Incentivo: 1) Montante de até r$ r$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), a serem realizados conforme 
cronograma de investimentos constantes do relatório de análise; 2) 
Percentual do Incentivo: 65% (sessenta e cinco por cento), sobre 
o incremento do iCMs norMal calculado sobre a média gerada no 
período de agosto de 2022 a julho de 2023, correspondente aos 12 
meses anteriores ao início da implantação do projeto; 3) Prazo de 
Fruição: o benefício poderá ser utilizado por um prazo de até 200 
(duzentos) meses, limitado ao montante do incentivo e ao disposto 
no Convênio iCMs nº 190 e ao montante do incentivo; 4) Prazo de 
Carência: 48 meses, por parcela creditada; 5) Amortização: cada 
parcela será integralmente amortizada no mês de término da carência; 
6) Taxa de Juros: 0% a.a.; 7) Atualização Monetária: 100% (cem 
por cento) do índice que a critério do poder Executivo seja adotado 
para atualização dos tributos estaduais; 8) Garantias Fidejussórias: 
para assegurar o pagamento do incentivo do prodEC, composto 
pela restituição do principal, pelos juros e pelo montante da atuali-
zação monetária da dívida, acrescidos de todas e quaisquer demais 
obrigações decorrentes desta operação, assina, com base no relatório 
de análise do agente financeiro na qualidade de INTERVENIENTES 
FiadorEs, raritom andré pasquini, inscrito no CpF nº 148.787.XXX-XX 
e renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 827, 835 e 
838 do Código Civil brasileiro e responsabilizando-se solidariamente 

até final liquidação de todas as obrigações do presente contrato; 09) 
Dos Encargos de Inadimplência: no caso de impontualidade nos 
pagamentos devidos a qualquer título, sem prejuízo do vencimento 
antecipado e da imediata exigibilidade de toda a dívida e demais co-
minações legais e convencionais, serão aplicados, até 90 dias após 
o vencimento, os seguintes encargos de inadimplência: a) multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor das obrigações inadimplidas; b) 
pagamento de juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, pro 
rata temporis, incidentes sobre o saldo vencido. não ocorrendo o 
recolhimento das parcelas liberadas no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de seu vencimento, os valores passarão a ser exigidos 
na forma prevista na legislação tributária (falta de recolhimento total 
ou parcial do imposto apurado pelo próprio sujeito passivo). nesse 
caso, incidirão sobre os valores devidos, a partir do vencimento da 
parcela, multa, juros e atualização previstos na legislação tributária 
por falta do recolhimento total ou parcial do imposto apurado pelo 
próprio sujeito passivo. Florianópolis, 13 de dezembro de 2023. silvio 
dreveck, secretário de Estado da indústria, do Comércio e do serviço 
e presidente do Conselho deliberativo do prodEC.

Cod. Mat.: 966808

PORTOS, AEROPORTOS E FERROVIAS
Portaria № 5, de 16/1/2024

o secretário de Estado de portos, aeroportos e Ferrovias de santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a instituição do Grupo de Trabalho para Fortalecimento 
da infraestrutura Ferroviária em santa Catarina, conforme portaria nº 
11 de 06/09/2023;

Considerando a necessidade de composição do referido Grupo de 
Trabalho com membros representativos de diversos setores envol-
vidos na temática;

resolve:

art. 1º - designar os seguintes membros para integrarem o Grupo de 
Trabalho para Fortalecimento da infraestrutura Ferroviária em santa 
Catarina (GTFEr-sC):

Milvo Zancanaro (titular) e antônio Carlos Guimarães neto (suplente), 
representando a FaCisC;
Egídio antônio Martorano (titular) e Marcelo dorigatti (suplente), re-
presentando a FiEsC;
Benony schmitz Filho (titular) e anildo Mazuco Filho (suplente), re-
presentando a FTC;
José João Tavares (titular) e luiz Gustavo piucco (suplente), repre-
sentando a sCpar porto de imbituba;
Fábio Veiga (titular) e Jucelino dos santos sora (suplente), represen-
tando o porto de itajaí;
Cássio schreiner (titular) e alberto Machado (suplente), representando 
o porto de itapoá;
Guilherme Custódio de Medeiros (titular) e Henrique Celestino Bueno 
Junior (suplente), representando a sCpar porto de são Francisco 
do sul;
osmari de Castilho ribas (titular) e Kauan rodrigues Torci (suplente), 
representando a porTonaVE s/a;
diogo Velloso (titular) e Marcelo arthur Fiedler (suplente), represen-
tando a  rUMo s/a;
Vissilar pretto (titular) e luca Clayton Bortoluzzi oliveira (suplente), 
representando a siE;
ivan amaral (titular) e silvio dos santos (suplente), representando 
a spaF;
Vânia de oliveira Franco (titular) e Felipe Gustavo Ferreira de souza 
(suplente), representando a san;
Eduardo arthur Cunha (titular) e Maurício Euclides de Melo (suplente), 
representando a sEF; e
renato dias Marques de lacerda (titular) e Marcelo Werner salles 
(suplente), representando à sC participações e parcerias s.a. - sCpar.

art. 2º - os membros designados deverão contribuir ativamente com 
suas respectivas expertises, experiências e conhecimentos para o 
desenvolvimento das atividades propostas pelo GTFEr-sC.

art. 3º - Fica explicitamente estabelecido que os membros do Grupo de 
Trabalho não receberão qualquer forma de remuneração ou benefício 
financeiro em razão de sua participação nas atividades do GTFEr-sC.

art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, em 
alteração à portaria nº 13/2023 de 04/10/2023.

Florianópolis, data da assinatura digital.

roBison JosÉ CoElHo
secretário de Estado de portos, aeroportos e Ferrovias.e.e

Cod. Mat.: 966789

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
porTaria nº 006 de 15/01/2024

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
de acordo com a delegação de competência conferida nos incisos 
i e iii, § 2º, art. 106, da lei Complementar 741, de 12 de junho de 
2019, rEsolVE: delegar competências aos servidores Fabiano 
de Souza, matrícula nº 924.669-0-01, Flávio Rogério Pereira 
Graff, matrícula nº 913.507-3-03, e Marcelo Eduardo Schubert, 
matrícula nº 950.007-3-01, para atuarem junto aos Bancos, como 
responsáveis nas operações bancárias cod. 010 – abrir contas 
de depósitos, 099 – cadastrar, alterar e desbloquear senhas, 104 
– efetuar pagamentos por meio eletrônico, 105 – efetuar transfe-
rências por meio eletrônico, 123 – solicitar saldos/extratos, exceto 
investimentos, 124 – solicitar saldo/extratos de investimentos e 
133 – encerrar contas de depósitos, no âmbito da secretaria de 
Estado da defesa Civil e do Fundo Estadual de proteção e defesa 
Civil, revogando-se as disposições em contrário.

FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. Mat.: 966695

SAÚDE
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE / FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE torna público o que segue:
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PER-
MISSÃO DE USO N.º 002/2023. PROCESSO: sEs 93347/2023. 
PERMITENTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, CnpJ: 80.673.411/0001-87, representado pela secre-
tária sra. Carmen Emília Bonfá Zanotto. PERMISSIONÁRIO: or-
ganização social Fundação de apoio ao Hemosc/Cepon, CnpJ: 
86.897.113/0001-57, representado pelo presidente da diretoria 
Executiva sr. alvin laemmel. OBJETO: alteração das disposi-
ções da Cláusula primeira do Termo de permissão de Uso de 
Bens Móveis n.º 002/2023, publicado no diário oficial - sC – n.º 
22.061 de 17/07/2023, adicionando o item XXXVii) ambulância 
placa: Frd3C44 (patrimônio/sEs: 290897). VIGÊNCIA: a contar 
da data da publicação. DATA: 30/11/2023.

Cod. Mat.: 966849

Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2023TN001564
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: Fundação Educacional 
Barriga Verde, mantenedora do Centro Universitário Barriga Verde 
– UniBaVE. OBJETO: visa o desenvolvimento de ações conjuntas 
para a operacionalização de programas de estágio nas unidades 
da secretaria de Estado da saúde/sC, de estudantes matriculados 
e com frequência efetiva no curso de Graduação em Enferma-
gem com Estágio supervisionado regulamentado pela Fundação 
Educacional Barriga Verde, mantenedora do Centro Universitário 
Barriga Verde – UniBaVE, visando o aprendizado de competências 
próprias de atividade profissional e a contextualização curricular, 
possibilitando o desenvolvimento do estudante para a vida cidadã 
e para o trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente termo terá 
vigência de 3 (três) anos, a contar da data da sua assinatura. DATA: 
16 de janeiro de 2024. SIGNATÁRIO: Carmen Emília Bonfá Za-
notto, pela sEs/sC e Guilherme Valente de souza pela Fundação 
Educacional Barriga Verde, mantenedora do Centro Universitário 
Barriga Verde – UniBaVE.

Cod. Mat.: 966723

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

Portaria nº 37/PMSC de 17/01/2024.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art. 
4º do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da CE/89, art. 1º §§ 2º e 2º-a 
da lC nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020 e lC nº 826/23, e 
§ único do art. 7º do dec. nº 1.274/21, combinado com o dec. nº 
143/23, para compor o Corpo Temporário de inativos da segurança 
pública - CTisp, Programa Escola Mais Segura, no município de 
CALMON/SC - EVANDUIL CARLOS DE MORAES, 2º SARGENTO 
PM RR Mat. 916530-4, à contar de 01/02/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 966840

Portaria nº 40/PMSC de 17/01/2024.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art. 
4º do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da CE/89, art. 1º §§ 2º e 2º-a 
da lC nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020 e lC nº 826/23, e 
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§ único do art. 7º do dec. nº 1.274/21, combinado com o dec. nº 
143/23, para compor o Corpo Temporário de inativos da segurança 
pública - CTisp, Programa Escola Mais Segura, no município de 
TRES BARRAS/SC - CARLOS JARDEL BUENO DE OLIVEIRA, 
3º SARGENTO PM RR Mat. 924894-3, à contar de 01/02/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 966895

Portaria nº 39/PMSC de 17/01/2024.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art. 
4º do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da CE/89, art. 1º §§ 2º e 2º-a 
da lC nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020 e lC nº 826/23, e 
§ único do art. 7º do dec. nº 1.274/21, combinado com o dec. nº 
143/23, para compor o Corpo Temporário de inativos da segurança 
pública - CTisp, Programa Escola Mais Segura, no município 
de CELSO RAMOS/SC - SEBASTIAO SADIR DE AZEVEDO, 
3º SARGENTO PM RR Mat. 914079-4, à contar de 01/02/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 966873

Portaria nº 43/PMSC de 17/01/2024.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art. 
4º do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da CE/89, o art. 1º § 3º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art. 7º do 
dec. nº 1.274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos 
da segurança pública - CTisp, na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DE SANTA CATARINA no município de FLORIANÓPOLIS/SC 
- DANIEL DA SILVA, SUBTENENTE PM RR Mat. 922222-7, à 
contar de 19/01/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 966900

Portaria nº 36/PMSC de 16/01/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da CE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, com-
binado com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio 
de 2021, do Corpo Temporário de inativos da segurança pública 
- CTISP, EDESIO DA SILVA, CORONEL PM RR Mat. 911710-5, 
à contar de 15/01/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 966821

Extrato nº. 29 Termo de Compromisso ambiental – 4ªCia/ 1° BpMa 
- palhoça, vinculado ao processo n° 21700202377252, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e Maikon pedro 
Virgilio, CpF:040.XXX.XXX-90, em 13/01/2024, tendo por objeto 
a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir 
a degradação ambiental, na modalidade Compensação da área, 
nas seguintes condições: TErMo dE CoMproMisso referente 
ao processo administrativo de nº 21700.2023.77252, que fazem 
a polícia Militar ambiental e o sr. Maikon pedro Virgílio, referente 
à redução do valor da multa em 90% (noventa por cento), com a 
recuperação da área degradada. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 966805

Extrato nº. 14 Termo de Compromisso ambiental – 4ªCia/ 1° BpMa 
- palhoça, vinculado ao processo n° 21700202377353, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e o(a) almir 
Kirchner, CpF:827.XXX.XXX-72, em 04/01/2024, tendo por objeto 
a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir 
a degradação ambiental, com a suspensão da exigibilidade da 
multa, condicionado em: TErMo dE CoMproMisso referente 
ao processo administrativo de n. 21700.2023.77353, que fazem a 
polícia Militar ambiental e o sr. almir Kirchner, referente à redução 
do valor da multa em 90% (noventa por cento), com a recuperação 
da área degradada. Vigência: praZo: 36 meses.

Cod. Mat.: 966798

Polícia Civil

porTaria nº 153/GaB/dGpC/pCsC, de 16/01/2024.
DESIGNAR, de acordo com os art. 79, da lei nº 6.843/1986 e 
art. 4º, ii, c, do decreto 1.860/2022 e, ainda conforme processo 
pCsC 4389/2024, o dElEGado dE poliCia dE EnTranCia 
Final, GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR, mat. nº 0650454001, 
para responder pelo cargo de Gerente de licitação e Contratos, 
nível FG2, da polÍCia CiVil, em substituição ao titular LUIS 

ENRIQUE CARVALHO, mat. nº 0605246001, dElEGado dE 
poliCia sUBsTiTUTo, durante o usufruto de férias, no período 
de 17/01/2024 a 31/01/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 966748

porTaria nº 160/GaB/dGpC/pCsC, de 16/01/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. Viii 
do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme pro-
cesso pCsC 583/2024, resolve DESIGNAR a policial Civil inativa, 
ADRIANA MENDONCA, mat. nº 0231313801, para constituir o 
Corpo Temporário de inativos da segurança pública CTisp, pelo 
prazo de 02 anos, na dpCo BraCo do norTE, com efeitos a 
contar de 22/01/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 966749

porTaria nº 162/GaB/dGpC/pCsC, de 16/01/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. Viii 
do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme processo 
dETran 95694/2023 resolve DESIGNAR o policial Civil inativo, 
FABIAN ZACCHI DA ROSA, mat. nº 0227078101, para constituir 
o Corpo Temporário de inativos da segurança pública CTisp, pelo 
prazo de 02 anos, na 30ª CirETran drp palHoCa, com efeitos 
a contar de 22/01/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 966750

PORTARIA Nº 055/GAB/DGPC/PCSC, de 17/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve RECONDUZIR a 
Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 014/2023, 
deflagrado pela portaria nº 329/GaB/dGpC/pCsC, de 31/05/2023, 
publicada no d.o.E. nº 22.031, de 01/06/2023, na qual é acusado 
o servidor de matrícula nº 379.042-8, para dar continuidade da 
apuração e sua conclusão, se possível, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, com efeitos a contar do dia 27/01/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 966773

aViso dE noTiFiCaÇÃo nº 01, de 16/01/2024.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções, leva ao conhecimento da Sra. NAGILA SARTOR MORAES, 
matrícula 0972854-6-01, que tramita nesta instituição o processo 
pCsC 142830/2023, referente à restituição de valores ao Erário. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publi-
cação, para fins de contraditório e ampla defesa, em cumprimento 
ao item 2.1.2 da instrução normativa nº 001/2006/sEa/sEF/pGE/
ipEsC, ao final do qual, sem pagamento dos valores devidos, será 
procedido à inscrição em dívida ativa.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 966746

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – PCSC – EXTRATO DE 
ADITIVO DE CESSÃO DE USO: segundo Termo aditivo à Cessão 
de Uso pCsC 134557/2021. PARTÍCIPES: o Estado de santa 
Catarina, através da polícia Civil de santa Catarina – pCsC e o 
Escrivão de Polícia Civil, Affonso Gagliano Neto. CLÁUSULA PRI-
MEIRA: o presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo, 
por mais 12 (doze) meses, contando a partir de 08 de fevereiro 
de 2024, tendo em vista a continuidade dos termos do acordo e 
da previsão da cláusula quinta. CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam 
ratificadas, em todos os seus termos, as demais cláusulas do termo 
original. DATA: 16 de janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: Ulisses 
Gabriel, pela PCSC, e Affonso Gagliano Neto.

Cod. Mat.: 966774

porTaria nº 169 /GaB/dGpC/pCsC de 18/01/2024.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções, com base na competência delegada pelo art. 11, do decreto 
nº 1.860, de 13/04/2022, resolve, nos termos dos art. 33-i e 33-J 
da lei nº 6.843, de 28/07/1986, e dos pCsC 00035719/2023 e 
sEa 00002141/2023, PROMOVER, ao nível referido na tabela 
abaixo, o subgrupo agente da autoridade policial a contar das 
datas mencionadas:

Agente de Policia Civil - Classe IV

Nome Matrícula
Data do en-
quadramento

alEssandra FonsECa 
MEndEs

0983095-2-01 13/06/2023

alEX dos rEis loHMann 0983108-8-01 15/06/2023

alEXandra lEME VasCon-
CEllos

0983099-5-01 17/06/2023

andrE sEara GUiMaraEs 
dias

0983102-9-01 15/06/2023

arTUr JosE dE aZEVEdo 
JUnior

0983107-0-01 13/06/2023

BETHania inEs MUllEr 0983124-0-01 14/06/2023

BrUna MaFra CasTilHo 0983117-7-01 15/06/2023

ClEBErson aGosTinHo 
FidElis

0963169-0-01 13/06/2023

EriC isaaC TaVarEs da 
silVa

0983169-0-01 13/06/2023

FaBio MaTTos FErrEira dE 
Faria

0983179-7-01 14/06/2023

Joao Carlos dE lara 
porTo

0983194-0-01 15/06/2023

JonaTHa MaCHado Can-
FiEld da CrUZ

0983190-8-01 14/06/2023

MarCElo ZaGo da silVa 0983252-1-01 22/06/2023

prisCila MonTanHa da 
rosa

0983261-0-01 21/06/2023

rEnaTa MaGnUs pErEira 
BEnEdET

0983277-7-01 29/06/2023

riCardo dE CarValHo 
aVElino

0983309-9-01 13/06/2023

rodriGo rosa BarCEllos 0983282-3-01 13/06/2023

roMY FranCo saMpaio 0983266-1-01 15/06/2023

Tassia FUrlan 0983287-4-01 15/06/2023

BrUno VEiGa riBEiro 0985239-5-01 15/09/2023

EVErTon MorEira CHarao 0984997-1-01 19/09/2023

JosE dE MElo alEnCar 0984992-0-01 12/09/2023

MarCElo MarinHo MEn-
donCa

0985000-7-01 05/09/2023

paUla soUZa da rosa 0984998-0-01 05/09/2023

roan paUlo GrUnEr 0980859-0-01 23/10/2023

FranCislainE rosa CHa-
Gas FranCisCo nErlinG

0384765-9-04 20/11/2023

lais GUEdEs CardoZo 0983311-0-01 01/11/2023

EdXandEr da roCHa 0985531-9-01 01/12/2023

FErnando rodriGUEs dE 
soUZa

0987605-7-01 21/12/2023

Agente de Policia Civil - Classe VI

Nome Matrícula
Data do en-
quadramento

alpHEU CarnEiro lins 
nETo

0954655-3-01 10/02/2023

andErson CaBral rodri-
GUEs

0955335-5-01 14/03/2023

daYMon dE oliVEira Fa-
lEiro

0930735-4-02 16/03/2023

Jair JosE da silVa FilHo 0955401-7-01 22/03/2023

ViniCiUs arrUda dE alCan-
Tara

0954590-5-01 12/05/2023

FErnanda EManUEllY 
laGassi CorrEa

0660172-3-02 16/07/2023

BrUno FaBriCio Morais 0957422-0-01 18/11/2023

Agente de Policia Civil - Classe VII

Nome Matrícula
Data do en-
quadramento

paUla lEal roCHa 0659222-8-01 12/02/2023

riTa dE Cassia WollinGEr 
sCHMiTZ

0658298-2-01 12/06/2023

siMonE KoElln 0340292-4-01 01/11/2023

Escrivão de Policia Civil - Classe V

Nome Matrícula
Data do en-
quadramento

FElipE pirEs FErrEira 0609103-2-01 15/07/2023

FErnanda GaBriEla oZol 
WolF

0609102-4-01 15/07/2023

roBson FaBio niEZEr 0609080-0-01 13/07/2023

TiaGo lopEs 0609142-3-01 01/07/2023

CrisTian JosE CrisToFEl 0610281-6-01 31/08/2023

lUCas FranCo rosa 0609926-2-01 13/08/2023

MarCUs ViniCiUs lopEs 0610295-6-01 21/08/2023

Mario paloMBo nETo 0610278-6-01 29/08/2023

naiEli BonaTTo 0608614-4-01 22/08/2023

rEnan BECKErT 0609923-8-01 15/08/2023
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riCardo CorrEa JUnG 0609921-1-01 14/08/2023

THiaGo MaTos da CosTa 
pEssanHa

0610063-5-01 15/08/2023

isaBEla GonCalVEs ornE-
las ECHTErHoFF

0608997-6-01 04/09/2023

iVanHoE linCK 0610279-4-01 01/09/2023

JosianE nUnEs dE CaMar-
Go MoUra

0609928-9-01 04/09/2023

Escrivão de Policia Civil - Classe VI

Nome Matrícula
Data do en-
quadramento

andrEa lUiZa Grando 0974240-9-01 16/07/2023

ClEBEr Cassol ionEr 0927852-4-02 18/07/2023

doUGlas dE soUZa GarBE 0951258-6-04 21/07/2023

EdUardo silVio da CosTa 0974233-6-01 18/07/2023

HEnriQUE noBUYUKi Ko-
BaYasHi

0974235-2-01 18/07/2023

JEan MaTTos alVEs TEi-
XEira

0974227-1-01 18/07/2023

JUlian andrEas GonCal-
VEs

0340680-6-03 17/07/2023

lUCiana sanTos dE alEn-
Car

0974239-5-01 17/07/2023

paUlo aFonso CarloTo 0974228-0-01 18/07/2023

FranCiEllE CrisTina dE 
soUZa CoMUnEllo

0974263-8-02 02/08/2023

lUCas MaFra 0974274-3-01 16/08/2023

lUCiana TraJano lEal 
TEnorio

0974238-7-01 15/08/2023

JaCQUElinE MEnEZEs 
JUsTino

0676227-1-01 20/11/2023

Escrivão de Policia Civil - Classe VII

Nome Matrícula
Data do en-
quadramento

alEssandro WHaTTs silVa 0956976-6-01 01/10/2023

BrUnno CUrado Haddad 0956979-0-01 01/10/2023

EriK ariEl siMpliCio 0956981-2-01 01/10/2023

JorGE andrE GUnTZEl 0925781-0-02 01/10/2023

rosanE da silVa aGUiar 0956987-1-01 29/10/2023

diEGo MarCEl CoElHo 0381335-5-01 08/11/2023

YanEH aparECida ZanETTE 
FiorEnZa BECKMan

0957568-5-01 06/12/2023

Escrivão de Policia Civil - Classe VIII

Nome Matrícula
Data do en-
quadramento

TElMa CrisTina pinTo 
lopEs

0655751-1-01 04/12/2023

Florianópolis, 18 de janeiro de 2024
ULISSES GABRIEL
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 966968

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA Nº 816/CBMSC, de 22/12/2023.
o CoMandanTE-GEral do Corpo dE BoMBEiros MiliTar do 
EsTado dE sanTa  CaTarina, no uso das atribuições legais e com 
base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº  380/2007, combinado 
com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
DESIGNAR para o Corpo Temporário de inativos da segurança 
pública (CTisp), o ST BM RR  Mtcl 915.881-2 ALFONSO Eckl, 
para atuar em função operacional no 1º/3ª/9BBM – porto União,  
no período de 03/01/2024 a 02/01/2026, conforme processo nº 
CBMsC 34071/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966882

PORTARIA Nº 21/CBMSC, de 09/01/2024.
o CoMandanTE-GEral do Corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, DESIGNAR para o Corpo Temporário de inativos da se-
gurança pública (CTisp), o 2º Sgt BM RR Mtcl 924001-2 Vladi-
mir Romero SARTÓRIO, para atuar em função administrativa 
no 13ºBBM – Balneário Camboriú, no período de 10/01/2024 a 
03/02/2025, conforme processo nº CBMsC 1529/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966883

PORTARIA Nº 22/CBMSC, de 09/01/2024.
o CoMandanTE-GEral do Corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, DESIGNAR para o Corpo Temporário de inativos da se-
gurança pública (CTisp), o ST BM RR Mtcl 904182-6 Francisco 
Carlos VILELA, para atuar em função administrativa no 13ºBBM 
– Balneário Camboriú, no período de 10/01/2024 a 09/01/2026, 
conforme processo nº CBMsC 34046/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966885

PORTARIA Nº 24/CBMSC, de 09/01/2024.
o CoMandanTE-GEral do Corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o Corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (CTisp), do 3º Sgt BM RR Mtcl 
913136-1 CLAIR Antonio Gomes, para atuar em função adminis-
trativa  no  pCsv/11ºBBM  –  Joaçaba, no período de 04/01/2024 
a 03/01/2026, conforme processo nº CBMsC 625/2024.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966887

PORTARIA Nº 29/CBMSC, de 10/01/2024.
o CoMandanTE-GEral do Corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º, 6º e 15 da lei Complementar nº 380/2007, 
combinado com o inciso i do art. 10 do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, DISPENSAR A PEDIDO do Corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (CTisp), o 2º Sgt BM RR Mtcl 921601-4 
EDILSON Walter, a contar de 15/01/2024, conforme processo nº 
CBMsC 1064/2024.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966889

PORTARIA Nº 26/CBMSC, de 10/01/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições 
legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante do 3° Batalhão de Bom-
beiro Militar (3° BBM), com sede em Blumenau – sC, TC BM Mtcl 
926742-5  DIOGO DE SOUZA CLARINDO, com efeitos a contar 
de 17 de janeiro de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 3° Batalhão 
de Bombeiro Militar (3° BBM), com sede em Blumenau – sC, TC 
BM Mtcl 365077-4 MATEUS MUNIZ CORRADINI , com efeitos a 
contar de 17 de janeiro de 2024.
EXONERAR, da função de Comandante do 5° Batalhão de Bom-
beiro Militar (5º BBM), com sede em lages – sC, TC BM Mtcl 
365077-4 MATEUS MUNIZ CORRADINI , com efeitos a contar 
de 10 de janeiro de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 5° Batalhão 
de Bombeiro Militar (5º BBM), com sede em lages – sC,  TC BM 
Mtcl 927277-1 ANA PAULA GUILHERME, com efeitos a contar 
de 05 de fevereiro de 2024.
EXONERAR, da função de Comandante do 7° Batalhão de Bom-
beiro Militar (7º BBM), com sede em itajaí – sC, TC BM Mtcl 
926745-0 JOSÉ ANANIAS CARNEIRO, com efeitos a contar de 
17 de janeiro de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 7° Batalhão 
de Bombeiro Militar (7º BBM), com sede em itajaí – sC, TC BM 
Mtcl 926741-7 GEORGE DE VARGAS FERREIRA, com efeitos 
a contar de 17 de janeiro de 2024.
EXONERAR, da função de Comandante do 13º Batalhão Bombeiro 
Militar (13° BBM), com sede em Balneário Camboriú – sC, TC BM 
Mtcl 924315-1 ZEVIR ANIBAL CIPRIANO JÚNIOR, com efeitos 
a contar de 17 de janeiro de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 13º Batalhão 
Bombeiro Militar (13° BBM), com sede em Balneário Camboriú – 
sC, TC BM Mtcl 926595-3 FABIANO LEANDRO DOS SANTOS, 
com efeitos a contar de 17 de janeiro de 2024.
EXONERAR, da função de Comandante da 2ª Companhia do 10º 
Batalhão de Bombeiro Militar (2ª/10º BBM), com sede em palho-
ça – sC, Cap BM Mtcl 929600-0-02 VICTOR JOSÉ POLLI, com 
efeitos a contar de 10 de janeiro de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante da 2ª Companhia 
do 10º Batalhão de Bombeiro Militar (2ª/10º BBM), com sede em 
palhoça – sC, Cap BM Mtcl 929634-4 NATALIA CAUDURO DA 
SILVA, com efeitos a contar de 05 de fevereiro de 2024.
EXONERAR, da função de Comandante do Batalhão de opera-
ções aéreas (Boa) com sede em Florianópolis-sC, TC BM Mtcl 
926741-7 GEORGE DE VARGAS FERREIRA, com efeitos a contar 

de 10 de janeiro de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante interino do Bata-
lhão de operações aéreas (Boa) com sede em Florianópolis-sC, 
Maj BM Mtcl 929344-2 HUGO MANFRIN DALLOSSI, com efeitos 
a contar de 10 de janeiro de 2024.
EXONERAR, da função de Comandante do Batalhão de Comando 
e serviços do Quartel do Comando-Geral do Corpo de Bombei-
ros Militar de santa Catarina (BCsv/QCG/CBMsC), com sede em 
Florianópolis – sC, TC BM Mtcl 926595-3 FABIANO LEANDRO 
DOS SANTOS, com efeitos a contar de 10 de janeiro de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do Batalhão de 
Comando e serviços do Quartel do Comando-Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar de santa Catarina (BCsv/QCG/CBMsC), com 
sede em Florianópolis – sC, TC BM Mtcl 927172-4 TULIO TARTARI 
ZANIN, com efeitos a contar de 10 de janeiro de 2024.
EXONERAR, da função de Chefe da 6a seção do Estado-Maior 
Geral, com sede em Florianópolis – sC, TC BM Mtcl 926595-3 
FABIANO LEANDRO DOS SANTOS, com efeitos a contar de 10 
de janeiro de 2024.
EXONERAR, da função de Chefe da 3ª seção do Estado-Maior 
Geral, com sede em Florianópolis – sC, TC BM Mtcl 927277-1 ANA 
PAULA GUILHERME, com efeitos a contar de 31 de janeiro de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de Chefe da 3ª seção do Esta-
do-Maior Geral, com sede em Florianópolis – sC, Maj BM Mtcl 
929064-8-02 FERNANDA SEBASTIANI TIBOLA, com efeitos a 
contar de 31 de janeiro de 2024.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966888

PORTARIA Nº 33/CBMSC, de 15/01/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições 
legais resolve:
NOMEAR, para exercer a função de sargenteante da 3ª Compa-
nhia do 6° Batalhão de Bombeiro Militar (3ª/6º BBM), com sede em 
Chapecó – sC, 1º Sgt BM Mtcl 927098-1 ÍTALO JOSÉ NUNES 
MALVESSI, com efeitos a contar de 2 de janeiro de 2024.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966893

PORTARIA Nº 34/CBMSC, de 15/01/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições 
legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante do 2° Grupo do 1° pelotão 
da 1ª Companhia do 14° Batalhão de Bombeiro Militar (2°/1°/1ª/14º 
BBM), com sede em Faxinal dos Guedes – sC,  Cb BM Mtcl 
931883-6 JUNGLES BENTHAS DOS PASSOS, com efeitos a 
contar de 7 de dezembro de 2023.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 2° Grupo do 
1° pelotão da 1ª Companhia do 14° Batalhão de Bombeiro Militar 
(2°/1°/1ª/14º BBM), com sede em Faxinal dos Guedes – sC,  3º 
Sgt BM Mtcl 930589-0 REGINALDO DE OLIVEIRA, com efeitos 
a contar de 7 de dezembro de 2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966894

PORTARIA Nº 31/CBMSC, de 12/01/2024.
o CoMandanTE-GEral do Corpo dE BoMBEiros MiliTar 
dE sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições legais de acordo 
com o § 2° do art. 16; inciso ii do art. 62, da lei n° 6.218, de 10 
de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Militares Estaduais),  art. 10, 
art. 11 e art. 33 da lei Complementar nº 801, de 1º de julho de 
2022 e decreto nº 2.262, de 8 de novembro de 2022, RESOLVE:
art. 1º proMoVEr, com efeitos a contar de 31 de janeiro de 2024, 
à GradUaÇÃo dE 1º sarGEnTo do QpBM – pelo critério de 
antiguidade, o Bombeiro Militar abaixo relacionado:
927161-9 FaBio lUiZ MoraEs
art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966891

PORTARIA Nº 32/CBMSC, de 12/01/2024.
o CoMandanTE-GEral do Corpo dE BoMBEiros MiliTar 
dE sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições legais de acordo 
com o § 2° do art. 16; inciso i do art. 62, da lei n° 6.218, de 10 de 
fevereiro de 1983 (Estatuto dos Militares Estaduais),  art. 10, art. 
11 e art. 33 da lei Complementar nº 801, de 1º de julho de 2022 e 
decreto nº 2.262, de 8 de novembro de 2022, RESOLVE:
art. 1º proMoVEr, com efeitos a contar de 31 de janeiro de 2024, 
à GradUaÇÃo dE 1º sarGEnTo do QpBM – pelo critério de 
Merecimento, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:
929107-5 andrino CosTa
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929225-0 odair GrEFFin
929071-0 MaTEUs HUMBErTo MaCiEl BaTisTa
art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966892

PORTARIA Nº 23/CBMSC, de 09/01/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE, TRANSFERIR 
PARA A RESERVA REMUNERADA, com base no art. 24-F e art. 
26 do decreto-lei Federal nº 667/69, alterado pela lei Federal 
nº 13.954/2019 e decreto Estadual nº 419/2019, art. 6º da lei 
Complementar nº 765/2020, inciso i do art. 100, inciso i do art. 103 
e inciso i do art. 104, da lei nº 6.218/83, ST BM Mtcl 914781-0 
ASSIS FRANCISCO LUNARDI, do Corpo de Bombeiros Militar, a 
contar de 06 de janeiro de 2024.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966886

PORTARIA Nº 30/CBMSC, de 12/01/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: retificar a PORTARIA Nº 28/CBMSC, de 10 de janeiro de 
2024, no que se refere a data de nomeação de função de comando 
do Bombeiro Militar abaixo relacionado:
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 1° Grupo do 
1° pelotão da 3ª Companhia do 1° Batalhão de Bombeiro Militar 
(1°/1°/3ª/1º BBM), com sede em Florianópolis (Barra da lagoa) – 
sC, 3º Sgt BM Mtcl 927168-6 RODRIGO SOARES, com efeitos 
a contar de 12 de janeiro de 2024.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 966890

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 013/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – IMA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso i do § 2º do art. 106, da lei 741 de 12 de junho de 2019,
rEsolVE:
art. 1º – insTiTUir o núcleo de Gestão de processos do instituto 
do Meio ambiente do Estado de santa Catarina (nUproC/iMa) para 
auxiliar na implantação do Modelo de Governança por processos, 
documento anexo a in 2 de 15 de março de 2018.
art. 2º – dEsiGnar os servidores abaixo relacionados para, sob 
a gestão do primeiro, compor o nUproC/iMa:
i – MElissa doTTo BrUsiUs, matrícula nº 646085-2-01;
ii – FElipE Ciola, matrícula nº 974004-0-01;
iii – JoÃo pEdro dE oliVEira BarrETo, matrícula nº 640680-7-01;
iV – EdUardo rosa MaCHado, matrícula nº 397915-6-02;
V – lUCiana dall aGnol dE MEira, matrícula nº 952903-9-01;
Vi – MarianE HaTsUno MUraKaMi, matrícula nº 365902-0-01. 
Vii - Carolina FErrEira doMinGUEs, matrícula nº 0714327-3-01.
art. 3º – os servidores designados atuarão como representantes 
funcionais conforme atribuições dispostas no item 4.9 do Modelo 
de Governança por processo.
art. 4º – o(s) bolsista(s) da Fundação de amparo à pesquisa e 
inovação do Estado de santa Catarina (FapEsC), advindos do 
proGraMa inTErinsTiTUCional dE FoMEnTo a proJE-
Tos dE pEsQUisa, dEsEnVolViMEnTo E inoVaÇÃo serão 
integrados aos nuprocs, na função analista de processo, realizan-
do suas atividades exclusivamente na implantação do Modelo de 
Governança por processos, ressalvadas as atividades privativas 
de servidores públicos estaduais.
parágrafo único: os bolsistas serão integrados aos nuproc por 
meio de Termo de Compromisso de Bolsa FapEsC firmado entre 
a FapEsC, sEa/EproC e o órgão demandante.
art. 5º – os membros do nUproC não receberão qualquer espé-
cie de remuneração por sua atuação, sendo o exercício de suas 
atividades considerado de relevante interesse público.
art. 6º – revoga-se a porTaria nº 221/2023.
art. 7º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod. Mat.: 966834

IMETRO – INSTITUTO DE 
METROLOGIA
Portaria nº 007 de 09 de janeiro de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, rEsolVE: art. 
1º – dEsiGnar a servidora renata santos da silva, ocupante 
do cargo de Encarregada de Tratamento de dados, matrícula nº 
656519-0, para responder pela função de supervisora regional da 
Grande Florianópolis. art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir 
do dia 02 de janeiro de 2024. alEXandrE soraTTo.

Cod. Mat.: 966751

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA Nº 19 de 2024

O DEPARTAMENTO   ESTADUAL   DE   TRÂNSITO   DE   SANTA   
CATARINA (DETRAN/SC), no uso de suas atribuições, de acor-
do com o decreto 2.029 de 2022 e conforme processo dETran 
00002465/2024, resolve:

DESIGNAR rafael Carlos Vargas, matrícula n° 953.237-4-01, 
servidor efetivo, como presidente; Eduardo andreola, matrícula 
nº 965.630-8, servidor efetivo, como membro titular (presidente 
substituto, na ausência do titular); Felipe Maia Cabral, matrícula 
953.282-0, servidor efetivo, como membro titular; e suane araujo 
de oliveira, matrícula 955.835-7, servidor efetivo, como membro 
suplente, para comporem a Comissão permanente de licitações para 
recebimento, exame, julgamento de documentos e procedimentos 
relativos à realização de processos no dETran/sC.

Esta portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo 
efeitos a partir de 2 de janeiro de 2024.

Clarikennedy Nunes
presidente do dETran/sC

Cod. Mat.: 966896

PORTARIA N. º030/DETRAN/PROJUR/2024, de 17/01/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0021283/2022;
CONSIDERANDO o disposto no art 22, inciso i e XX do Código 
de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO o teor da lei Federal nº 12.977 de 20 de maio 
de 2014, lei Estadual nº 17.901 de 27 de janeiro de 2020 e re-
solução 611 de 24 de maio de 2016;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às ações de 
regulamentação da implantação de um sistema para controle das 
atividades de desmontagem de veículos automotores terrestres, 
no âmbito do Estado de santa Catarina;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar o credenciamento 
de interessados em firmar parceiras com este órgão de trânsito, 
por meio de chamamento público, com observância aos princípios 
da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade, probidade administrativa e aos demais princípios cons-
titucionais e legais que devem nortear as ações da administração 
pública;
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a Comissão de Trabalho para fins de elaboração 
de projeto de regulamentação das atividades de desmontagem 
de veículos automotores terrestres e atividades relacionadas no 
Estado de santa Catarina, em observância ao disposto na lei nº 
12.977, de 20 de maio de 2014.
Parágrafo único. a nova Comissão, sob a presidência do primeiro e 
secretariada pela segunda, fica composta pelos seguintes servidores 
luiz Francisco darela neto – matricula n° 911 ***-8 leticia pereira 
Escobar – matricula n° 095 ***-7, raphael schlindwein - matrícula 
603***-0 e lauro antônio de souza Junior - matrícula nº 972***-9.
Art. 2º. os integrantes desta Comissão ficam incumbidos de re-
alizar visitas técnicas a outros estados-federativos e proceder às 
diligências que se fizerem necessárias para a implementação do 
referido projeto.
Art.3º.  a presente Comissão deverá reunir-se periodicamente para 
concluir os trabalhos com a maior brevidade possível, apresentando 
relatório ao presidente do dETran/sC ao final das atividades;
Art. 4°. Fica revogada a portaria nº 0239/dETran/proJUr/2022.
Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do DETRAN/SC

Cod. Mat.: 966897

PORTARIA N.º 027/DETRAN/PROJUR/2024, de 16/01/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de  suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e
dETran 0095870/2023;
dETran 0086606/2023;
dETran 0089406/2023;
dETran 0089495/2023;
dETran 0088000/2023;
dETran 0088001/2023;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames de 
aptidão física para candidatos  à  obtenção  de  habilitação  para  
condução  de  veículos  automotores, mudança  de  categoria  e  
renovação  para  o  condutor  que  exerce  atividade remunerada  
ao  veículo;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 927/ConTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 558/ConTran/2015;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 355/dETran/proJUr/2023;
RESOLVE:
Art. 1º -  RECADASTRAR as seguintes clínicas médicas, para exe-
cução dos exames  de  aptidão física e mental nos  municípios de:
iBiraMa /sC:
CliniCa MonTEiro lins lTda CnpJ 05.521.592/000100;
iporÃ do oEsTE /sC:
ClÍniCa lóTUs MEdiCina do TrÁFEGo lTda CnpJ 
35.369.839/0001-86;
iTaJaÍ/sC:
CEnTro   dE   aValiaÇÃo   dE   CondUTorEs   iTaJaÍ lTda 
CnpJ 36.444.705/0001-45;
laGEs/sC:
aVaTran   aValiaÇÃo   MÉdiCa   dE   CondUTorEs lTda 
CnpJ 44.536.059/0001-74;
sÃo JosÉ/sC:
aaaaC     -     alianCa     aUToCliniCa     aValiaÇÃo apTidao 
CondUTorEs CnpJ 48.315.721/0001-17;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 966756

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir -  ViniCiUs BUraT-
To iUnEs, autoridade de Trânsito da CirETran de XanXErÊ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: EdE-
nilson BoFF, portador(a) da CnH nº 03283348643, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 261646/2023 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; FErnando alVEs da 
silVa, portador(a) da CnH nº 07403245521, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261656/2023 por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB; andrE lUiZ dE oliVEira 
BapTisTa, portador(a) da CnH nº 04475714896, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 261664/2023 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; noridEs CorrEa dE liMas, 
portador(a) da CnH nº 00761120565, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261644/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; aManTino CraCCo, portador(a) da CnH 
nº 01560922044, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 261647/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
FaBio arCari dE liMa, portador(a) da CnH nº 05402730506, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261649/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; JHonaTa da 
silVa, portador(a) da CnH nº 06380885296, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261650/2023 por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB; Elias rodriGUEs da silVa, 
portador(a) da CnH nº 06244420290, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261652/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; sanTo MaTiEllo, portador(a) da CnH nº 
01805364060, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261653/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
alison CaMarGo, portador(a) da CnH nº 03226187899, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261660/2023 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; MarisETE pinHEiro 
FElisBino iUnG, portador(a) da CnH nº 07274695618, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261666/2023 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; alEXsandro MaCHado 
das CHaGas, portador(a) da CnH nº 06047026152, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 265125/2023 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; VandEr lUiZ rodriGUEs, 
portador(a) da CnH nº 06540430778, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265282/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; andErson paUlo FaE, portador(a) da 
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CnH nº 04205478149, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 260109/2023 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; roBErTa paUla MEZZalira, portador(a) da CnH nº 
03301983836, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261638/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
GilVano anTonio GEnUino, portador(a) da CnH nº 03626120526, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261639/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; BrUno Car-
ValHo aYrEs, portador(a) da CnH nº 04612622470, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 261641/2023 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; airTo paUlo prEsoTTo, 
portador(a) da CnH nº 02939323011, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261645/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; JosE CorrEia, portador(a) da CnH nº 
07767140381, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261648/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Joao pEdro BaTisTa Maia, portador(a) da CnH nº 06846925456, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261651/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; osValdo 
anTUnEs dos sanTos, portador(a) da CnH nº 01760318477, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261654/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; sUZana 
Maria VEloso, portador(a) da CnH nº 03485459863, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261655/2023 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; BrUna priCila prEZoT-
To, portador(a) da CnH nº 05521134039, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 262787/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; Jair dEUErlinG, portador(a) da CnH nº 
01719412215, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 263733/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
alEXsandro MaCHado das CHaGas, portador(a) da CnH 
nº 06047026152, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 264615/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
GioVani CoUTo, portador(a) da CnH nº 06194275588, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261665/2023 
por infringência ao art. 261, i do CTB; ClaUdio anTonio dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 02075075151, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 262311/2023 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; Tais GaMpEr dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 07096914440, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263740/2023 por infringência 
ao art. 261, i do CTB; alEXsandro MaCHado das CHaGas, 
portador(a) da CnH nº 06047026152, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 264616/2023 por infringência 
ao art. 261, i do CTB; GETUlio narsiZo, portador(a) da CnH 
nº 02448631005, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 261662/2023 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
MarCElo alVEs anTUnEs dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 05092663094, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 261670/2023 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
TiaGo TUrMina, portador(a) da CnH nº 03795439528, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 265287/2023 
por infringência ao art. 261, i do CTB; GUilHErME Elodir nE-
rEs dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 07517125862, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261669/2023 
por infringência ao art. 261, i do CTB; lUCiana paCHECo, por-
tador(a) da CnH nº 04653222711, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262788/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; Edilson Joao soCCol JUnior, porta-
dor(a) da CnH nº 04854333889, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 263353/2023 por infringência ao art. 
261, ii do CTB; JUssara nUnEs, portador(a) da CnH nº 01040860059, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
263355/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; lUan Carlos 
da rosa, portador(a) da CnH nº 07726514246, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 263357/2023 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; odiEl paUlino, portador(a) 
da CnH nº 06642267100, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 263360/2023 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; ValdECir dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
02861678647, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 263736/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
daniEl GEraldo ManFE, portador(a) da CnH nº 07220054616, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
263738/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTB; orEsTE 
CosTa, portador(a) da CnH nº 02603732489, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 265281/2023 por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB; danilo EsposiTo, portador(a) 
da CnH nº 01883994770, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 265284/2023 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; ValMir Valdir sElEri, portador(a) da CnH nº 
07773423911, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 263115/2023 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
lUan MarCos KErBEr, portador(a) da CnH nº 05208751295, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
270738/2023 por infringência ao art. 261, i do CTB; EdValdo 
FaUsTino, portador(a) da CnH nº 02294289991, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 270739/2023 

por infringência ao art. 261, i do CTB; CrisTianE ZEppE, porta-
dor(a) da CnH nº 05900889565, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 270744/2023 por infringência ao art. 
261, i do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS, para no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Celestino do nascimento, 550, CEnTro - XanXErE/sC - 
CEp: 89820000. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina. Xanxerê, 18 de janeiro de 2024. ViniCiUs BUraTTo iUnEs, 
autoridade de Trânsito da CirETran de XanXErÊ.

Cod. Mat.: 966838

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir - ViniCiUs BUraTTo 
iUnEs, autoridade de Trânsito da CirETran de XanXErÊ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgo-
tados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: oZEias 
siQUEira, portador(a) da CnH nº 03876653872, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 145837/2023; VandErlEi rodriGUEs, 
portador(a) da CnH nº 04012129545, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 223447/2023; MaTEUs daponT, portador(a) da 
CnH nº 07110544000, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
223452/2023; MaTEUs daponT, portador(a) da CnH nº 07110544000, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 223453/2023; MaTEUs 
daponT, portador(a) da CnH nº 07110544000, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 223454/2023; Joao pEdro alVEs 
nETo, portador(a) da CnH nº 06490216104, pelo prazo de 6 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 228040/2023; adriano dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 07177716180, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 228049/2023; JoCEMir dE oliVEira, portador(a) 
da CnH nº 02780119500, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
230067/2023; ana paUla dElGado, portador(a) da CnH nº 
07168937220, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 231305/2023; 
nilson TrEVisan, portador(a) da CnH nº 05999278500, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 231306/2023; GioVanni 
GiaCoMEli BorGEs, portador(a) da CnH nº 01127816006, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 231308/2023; aldEri 
FErnandEs CordEiro, portador(a) da CnH nº 06612984973, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 232081/2023; FaBio 
lEandro ElaUTErio dE soUZa, portador(a) da CnH nº 
07675045669, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 232682/2023; 
FaBio lEandro ElaUTErio dE soUZa, portador(a) da CnH 
nº 07675045669, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 232683/2023; 
FaBio lEandro ElaUTErio dE soUZa, portador(a) da CnH 
nº 07675045669, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 232684/2023; 
JaQUElinE alVEs pErEira, portador(a) da CnH nº 05074850177, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 233026/2023; arlET-
TE ViEira GUsTMann CarEGnaTTo, portador(a) da CnH nº 
01563345737, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 234651/2023; 
sandro dE alMEida lEiTE, portador(a) da CnH nº 04179039000, 
pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 234652/2023; UEslEY 
salEs CorrEa da silVa, portador(a) da CnH nº 06521368805, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 234664/2023; FEli-
Ciano da silVa, portador(a) da CnH nº 06144122030, pelo pra-
zo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 235255/2023; raFaEl 
FErnando GonCalVEs aFonso, portador(a) da CnH nº 
07313936345, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 237341/2023; 
Joao GEnEsio BUEnos, portador(a) da CnH nº 04383724814, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 240134/2023; diEGo 

andrE riVa, portador(a) da CnH nº 03764427778, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 240319/2023; Edilson ro-
driGUEs da silVa, portador(a) da CnH nº 05397559606, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 241947/2023; GioVani 
lUis BorToloTTo, portador(a) da CnH nº 04312496474, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 241949/2023; MaTEUs 
daponT, portador(a) da CnH nº 07110544000, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 242800/2023; VandErlEi rodriGUEs, 
portador(a) da CnH nº 04012129545, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 223449/2023; VolnEi anTUnEs da silVa, por-
tador(a) da CnH nº 01040402632, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 235266/2023; lEandro narCiso pinHEiro, 
portador(a) da CnH nº 04056550403, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 236510/2023; nElson dE soUZa, portador(a) da 
CnH nº 00695213402, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
237350/2023; Edson lara dal BosCo, portador(a) da CnH nº 
02610432609, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 240297/2023; 
Edson sCHUHMaCHEr, portador(a) da CnH nº 02254315506, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 240299/2023; MaUro 
MoraEs, portador(a) da CnH nº 02039641304, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 240302/2023; MaTHEUs paVoni BinoT-
To, portador(a) da CnH nº 06652185254, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 240307/2023; Edilson dariZ, portador(a) da 
CnH nº 02132130867, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
241964/2023; riCardo anTonio parEnTi, portador(a) da CnH 
nº 04250766248, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 182804/2023; 
ClEBEr dE MEllo saBini, portador(a) da CnH nº 06711794063, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 231733/2023; JHona-
Tan dos sanTos, portador(a) da CnH nº 07533739034, pelo 
prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 233096/2023; sarni Mi-
GUEl dE soUZa, portador(a) da CnH nº 03148365473, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 237338/2023; nElson 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 00695213402, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 237348/2023; JaQUElinE alVEs 
pErEira, portador(a) da CnH nº 05074850177, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 238615/2023; arlEi ilTCHEnCo, 
portador(a) da CnH nº 05821081304, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 238617/2023; iVonE CaTarina soarEs UGo-
lini, portador(a) da CnH nº 03120250550, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 238619/2023; Maria GEana pErEira niColaU, 
portador(a) da CnH nº 07039988308, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 238635/2023; nElson dE soUZa, portador(a) 
da CnH nº 00695213402, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 238670/2023; GilBErTo TEiXEira dE FrEiTas, portador(a) 
da CnH nº 03326812829, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 145904/2023; riCardo sCHEiBEl, portador(a) da CnH nº 
04661771010, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 232666/2023; 
alinTon ViEira FErrEira, portador(a) da CnH nº 05946745202, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 235259/2023; andErson 
roGEr BrUCHEZ sTUMM, portador(a) da CnH nº 06267354470, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 235308/2023; Maria lU-
Cia sCHEis, portador(a) da CnH nº 03859910180, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 235313/2023; lUCiMar FErnandEs 
dE liMa, portador(a) da CnH nº 03773900348, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 236525/2023; ViniCiUs MarTins dE 
araUJo, portador(a) da CnH nº 05919644114, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 238627/2023; FaBiano MorEsCHi das 
CHaGas, portador(a) da CnH nº 03906181592, pelo prazo de 3 
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MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 138098/2022; MarCiano MorEsCHi 
das CHaGas, portador(a) da CnH nº 06274612457, pelo prazo 
de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 138100/2022; lEonardo dE 
paUla, portador(a) da CnH nº 06314482844, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 224886/2023; CindY MariEli sonZa, 
portador(a) da CnH nº 07016591429, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 230059/2023; lEopoldo FUnGUETTo dias, 
portador(a) da CnH nº 04446859915, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 230064/2023; andrE pErEira, portador(a) da 
CnH nº 05272371098, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
230154/2023; alEXsandro VailoEs VilTEnBUrG, portador(a) 
da CnH nº 06594710453, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 230161/2023; lUis Carlos MarTins, portador(a) da CnH 
nº 03289448005, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 231325/2023; 
adEMar andoGnini, portador(a) da CnH nº 01120802305, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 233093/2023; ClEiTon 
paUlo BroUCHEZ FErnandEs, portador(a) da CnH nº 
06897759013, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 235288/2023; 
aMilTon soarEs, portador(a) da CnH nº 03332942927, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 235296/2023; TiaGo VaZ, 
portador(a) da CnH nº 06622943561, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 235310/2023; iVai anTonio spinEllo, portador(a) 
da CnH nº 00285438400, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 235312/2023; alEX rodriGUEs pinTo riBEiro, porta-
dor(a) da CnH nº 05538533912, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 235315/2023; adEMar GonCalVEs, portador(a) 
da CnH nº 05229805652, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 236522/2023; dionaTa lEGiannE liCio dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 04437677629, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 236523/2023; osEias VEloso da silVa, por-
tador(a) da CnH nº 04864682971, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 238623/2023; GUsTaVo sErEZina dE JEsUs, 
portador(a) da CnH nº 07278045425, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 241963/2023; Erol anTonio roMan, porta-
dor(a) da CnH nº 00066531534, pelo prazo de 3 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 242810/2023; sErGio sEVErino BarBiEri, 
portador(a) da CnH nº 02618225954, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 243063/2023; doUGlas CrisTian alVEs, porta-
dor(a) da CnH nº 05907075604, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 243065/2023; CindY MariEli sonZa, portador(a) 
da CnH nº 07016591429, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 243786/2023; daniEl aUGUsTo sCanaGaTTa daniEli, 
portador(a) da CnH nº 04118649074, pelo prazo de 7 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 243791/2023; JEssiCa FErrEira BaldEssar 
BandEira, portador(a) da CnH nº 07257314375, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 243793/2023; rosanE aparECida 
dE oliVEira CosTa, portador(a) da CnH nº 05994801026, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243795/2023; GUsTaVo 
CUrTarElli, portador(a) da CnH nº 07393763881, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 245235/2023; roGEr KoslosKi 
dE liMa, portador(a) da CnH nº 06221871132, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 245243/2023; alEX HEnriK MarTins, 
portador(a) da CnH nº 07397021537, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 253359/2023; WaldEMar raUBEr, portador(a) 
da CnH nº 02076674534, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 253362/2023; FlaVio anTonio dEMarCo, portador(a) 
da CnH nº 00789617296, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 253364/2023; rosanE aparECida dE oliVEira CosTa, 

portador(a) da CnH nº 05994801026, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 256319/2023; JEssiCa salVaTi pEsEriCo, por-
tador(a) da CnH nº 05722399477, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 145923/2023; adEMir Joao piassEsKi, portador(a) 
da CnH nº 01172122042, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 215214/2023; adEMir Joao piassEsKi, portador(a) da CnH 
nº 01172122042, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 215218/2023; 
Joao VandErlEi FElisBino, portador(a) da CnH nº 05402705948, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 225263/2023; MiCHEl 
FranCa GalVao, portador(a) da CnH nº 06275523842, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 225279/2023; FErnando 
Carlos Maia, portador(a) da CnH nº 04766996134, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 230269/2023; adEMir rodriGUEs, 
portador(a) da CnH nº 04233297300, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 230279/2023; ClaUdECir dE oliVEira, portador(a) 
da CnH nº 00784525210, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 230284/2023; oilson nErVi, portador(a) da CnH nº 02371734411, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 242811/2023; JEan Mar-
Cos MaraFon, portador(a) da CnH nº 05188739365, pelo pra-
zo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 110953/2022; CElso anTonio 
TEiXEira dE FrEiTas, portador(a) da CnH nº 00764364662, 
pelo prazo de 5 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 134578/2022; GEnTil 
FErrEira, portador(a) da CnH nº 00789568869, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 138073/2022; BElonir JosE soBo-
lEsKi, portador(a) da CnH nº 01552357140, pelo prazo de 6 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 145877/2023; laUrEnTiUs laUrE pi-
lonETTo, portador(a) da CnH nº 03029978006, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 156496/2023; aldUino CElEri, por-
tador(a) da CnH nº 01273478444, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 158156/2023; riCardo FranKE sCHrEinEr, 
portador(a) da CnH nº 04374654524, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 230263/2023; daniEl FErnando dE oliVEi-
ra TrEVisan, portador(a) da CnH nº 06657737960, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 231312/2023; JUlio CEZar 
anToniolli, portador(a) da CnH nº 03629222313, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 231329/2023; GilBErTo TEiXEira 
dE FrEiTas, portador(a) da CnH nº 03326812829, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 231344/2023; anTonio dE QUadros 
GaUna, portador(a) da CnH nº 04983051210, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 231729/2023; Giliardi donZElli, 
portador(a) da CnH nº 05760873413, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 232679/2023; JardEl TaQUEs, portador(a) da 
CnH nº 07341099740, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
234653/2023; norBErTo sEGalla, portador(a) da CnH nº 
02197174798, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 235272/2023; 
osMar KErBEr, portador(a) da CnH nº 03326791454, pelo pra-
zo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 235292/2023; iVanio BEniTE, 
portador(a) da CnH nº 06906727809, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 235311/2023; Carlos FranZEn, portador(a) da 
CnH nº 01179500560, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
236507/2023; isaias dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
04067106423, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 236517/2023; 
lEVanildo dE CaMpos FErnandEs, portador(a) da CnH nº 
05505895700, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 236519/2023; 
EZEQUiEl lopEs, portador(a) da CnH nº 04152646943, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 238632/2023; lEopoldo 
FUnGUETTo dias, portador(a) da CnH nº 04446859915, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 

decorrência do processo administrativo 238641/2023; doUGlas 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 06362818451, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 240306/2023; MarCElo MEn-
dEs dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 04987557290, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 240322/2023; MarCElo 
MEndEs dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 04987557290, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 240323/2023; Mar-
CElo MEndEs dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 04987557290, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 240324/2023; lEo-
poldo FUnGUETTo dias, portador(a) da CnH nº 04446859915, 
pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 241956/2023; lEo-
poldo FUnGUETTo dias, portador(a) da CnH nº 04446859915, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 241957/2023; ValMor 
da CosTa, portador(a) da CnH nº 02277386785, pelo prazo de 
4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 242809/2023; JErlanE sanTos 
olinTo Cappra, portador(a) da CnH nº 03064745102, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 245229/2023; GUsTaVo 
CUrTarElli, portador(a) da CnH nº 07393763881, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 245234/2023; GUsTaVo CUrTa-
rElli, portador(a) da CnH nº 07393763881, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 245236/2023; WalMor alVEs ro-
driGUEs, portador(a) da CnH nº 01301555804, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 245238/2023; ElEandro lEMos 
CasTanHa, portador(a) da CnH nº 05441268185, pelo prazo de 
4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 245749/2023; ElEandro lEMos 
CasTanHa, portador(a) da CnH nº 05441268185, pelo prazo de 
4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 245750/2023; airTo paUlo prEsoT-
To, portador(a) da CnH nº 02939323011, pelo prazo de 4 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 246002/2023; andErson FEliX, portador(a) 
da CnH nº 01850360588, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 246642/2023; MaUro rodriGo GoMEs, portador(a) da 
CnH nº 01597167143, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
246651/2023; adEMir roMoaldo lUiZ, portador(a) da CnH nº 
05751953054, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 248814/2023; 
aMarildo MarCos dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
05027844950, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 253356/2023; 
Edson lUiZ inEia, portador(a) da CnH nº 07186653431, pelo 
prazo de 5 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 256324/2023; adair Bas-
so, portador(a) da CnH nº 02304306608, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 232961/2023; rosanE do CarMo GUBErT, 
portador(a) da CnH nº 02581793117, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 235262/2023; JUlia CarolinE da silVa, porta-
dor(a) da CnH nº 07581999501, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 235263/2023; lEonir CorValan, portador(a) da 
CnH nº 01707394841, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
235265/2023; laErTEs rEGinaTo, portador(a) da CnH nº 
05385683015, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 236515/2023; 
MaUriCio VanCini, portador(a) da CnH nº 04396674475, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 240313/2023; FlaVio 
riBEiro daVid, portador(a) da CnH nº 06012164408, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 110992/2022; Valdir anGolEri, 
portador(a) da CnH nº 02579022051, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 117532/2022; Valdir JoaQUiM Farias, portador(a) 
da CnH nº 05588430344, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 207619/2023; VandErlEi rodriGUEs, portador(a) da 
CnH nº 04012129545, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
232077/2023; FaBiano BaTisTElla FilisBino dos anJos, 
portador(a) da CnH nº 06546029516, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
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so administrativo 238643/2023; dionisio anGElo FElipini, 
portador(a) da CnH nº 02196225656, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 232930/2023; TiaGo TUrMina, portador(a) da 
CnH nº 03795439528, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
243059/2023; osMar CHiodi, portador(a) da CnH nº 01840187429, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 242805/2023; EdEr-
son pErEZ Brasil, portador(a) da CnH nº 00787833035, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 230130/2023; Eloir Bra-
sil, portador(a) da CnH nº 02768526694, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 194787/2023; VandErlEi rodriGUEs, por-
tador(a) da CnH nº 04012129545, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 232078/2023; TiaGo TUrMina, portador(a) da CnH 
nº 03795439528, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 243058/2023; 
ValCir JosE ZaMBoni, portador(a) da CnH nº 03055533045, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 207931/2023; oridEs 
alVEs pinHEiro, portador(a) da CnH nº 02325702408, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 245526/2023; Edilson 
dariZ, portador(a) da CnH nº 02132130867, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 145907/2023; JoEl alVEs JUnior, por-
tador(a) da CnH nº 06037766938, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 146937/2023; ClEoMar GonZaGa, portador(a) 
da CnH nº 04372292564, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 145882/2023; aYrTon roMan, portador(a) da CnH nº 
03044940280, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 245248/2023; 
Joao Carlos da CosTa, portador(a) da CnH nº 01300723709, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 145870/2023; FErnando 
dal ZoT, portador(a) da CnH nº 02579163560, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 

processo administrativo 145897/2023. Bem como, nos termos do 
art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) fre-
quência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição creden-
ciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser 
realizado presencialmente nas dependências de qualquer Circuns-
crição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina median-
te agendamento prévio E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTI-
FiCados, para no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa dentro do prazo estabelecido, será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Xanxerê, 18 de janeiro de 2024. Vini-
CiUs BUraTTo iUnEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
XanXErÊ

Cod. Mat.: 966845

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
porTaria nº 11 de 17/01/2024.
o presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial - 
FCEE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 35 da lei nº 6.745/85, resolve READAPTAR, de acordo com 
o processo sEd 212094/2023, ANGELA PRESTES DE SOUZA, 
matrícula 0394958-3-02, ocupante do cargo de proFEssor, 
em exercício no(a) 114010025020 - ConV. apaE papandUVa 
- papandUVa, pelo período de 365 dias, a partir de 17/12/2023.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 966860

ECONOMIAS MISTAS

CEASA – CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S.A.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA o diretor presidente das Centrais de abastecimento do 
Estado de santa Catarina s.a – CEasa/sC, convoca os senhores 
acionistas para se reunirem às 11:00 horas do dia 23 de janeiro de 
2024, em assembleia Geral Extraordinária. a presente reunião será 
realizada presencialmente na sede da empresa situada na rodovia 
BR 101, Km 205, Barreiros, São José, SC, a fim de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: 1º. Contratação dos Concursados; 2º. 
Reequilíbrio de função gratificada; 3º apreciação e aprovação do 
Estudo de Viabilidade de Joinville; 4°. outros assuntos de interesse 
na companhia. informamos que no caso da impossibilidade do 
representante comparecer à assembleia, se houver indicação de 
outro que o represente, este deverá estar munido de procuração 
específica. sandro Carlos Vidal diretor presidente CEasa/sC

Cod. Mat.: 966846

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
CIDASC
Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Processo 
SGP-e nº CIDASC 6824/2021. instrumento que celebram a CidasC 
e o Município de Forquilhinha, a CidasC disponibilizará o veículo 
Marca rEnaUlT/loGan EXprEssion 1.6 plaCa MMK 0648 
alCool/Gasolina 2014/2015 CH 93Y4srd64FJ518616, – patri-
mônio VEi 31270000, para a utilização exclusivamente nos serviços 
agropecuários vinculados, para fins de dar suporte á execução das 
ações de defesa sanitária animal. para mais informações acesse 
https://sgpe.sea.sc.gov.br/atendimento/ informando o número do 
instrumento. Florianópolis, 18/01/2024. Celles regina de Matos 
– presidente.

Cod. Mat.: 966847

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar um extrato somente 
com seu ato ou matéria desejada, com certificação digital e possível de 
ser verificado/autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai ter um extrato de publicação 
totalmente individualizado, contendo somente a publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário Oficial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando 
os filtros e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO                  

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0302/2023. objeto: Contratação de 
empresa especializada em serviços de promoção e organização 
de eventos, serviço de organização física do local, serviço de dis-
ponibilização de equipamentos de mídia, serviços de intérpretes 
de libras, serviços de alimentação, serviços de relatoria e demais 
serviços necessários para a organização e realização da 4ª Con-
ferência Estadual de Cultura de santa Catarina, com estimativa 
de ser realizada no Centro integrado de Cultura (CiC) nos dias 
22, 23 e 24 de janeiro de 2024, em Florianópolis. lote(s): i - ilHa 
dos saBorEs GasTronoMia E EVEnTos lTda , Valor ad-
judicado: r$ 429.800,00. Valor Total adjudicado: r$ 429.800,00. 
processo: FCC 00003252/2023.

Cod. Mat.: 966958

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
aViso dE sUspEnsÃo sinE diE CC 207/2023 - sEd 139527/2023 
siGEF 2023as016079
o secretário de Estado da Educação dECidE sUspEndEr “sinE 
diE” o processo licitatório registrado sob o nº sEd 139527/2023, 
e consequentemente a licitação na modalidade ConCorrÊnCia 
207/2023 que tem por objeto contratação de Empresa Especiali-
za da em serviços de Engenharia e arquitetura para reforma e 
ampliação da Unidade Escolar EEB prof. JoÃo Boos localizada 
em Guabiruba, incluindo memoriais descritivos, planilha e crono-
grama físico-financeiro, conforme especificações, quantificações 
e condições estabelecidas nos anexos do Edital, em razão da 
necessidade de resposta à impugnação ao edital
Florianópolis 17 de janeiro de 2024.
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação.

Cod. Mat.: 966898

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TErMo dE anUlaÇÃo ao prEGÃo ElETrÔniCo nº 240/2022 
sEd 9136/2022.
o secretário de Estado da Educação no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade a lei n.º 8.666/93 resolve anUlar o 
EdiTal pE 240/2022, que tem como objeto registro de preços para 
futura e eventual contratação para execução de sErViÇos dE 
Capina, roÇada, JardinaGEM E ConTrolE dE praGas, 
das edificações da regional 25 – MaFra, compreendendo os 
municípios de itaiópolis, Mafra, Monte Castelo e papanduva, per-
tencentes à secretaria de Estado da Educação de santa Catarina. 
as justificativas encontram-se no processo sGp-e sEd 9136.2022
Florianópolis, 17 de fevereiro de 2024.
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 966786

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TErMo dE anUlaÇÃo ao prEGÃo ElETrÔniCo nº 217/2022 
sEd 9153/2022.
o secretário de Estado da Educação no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade a lei n.º 8.666/93 resolve anUlar o 
EdiTal pE 217/2022, que tem como objeto registro de preços para 
futura e eventual contratação para execução de sErViÇos dE 
Capina, roÇada, JardinaGEM E ConTrolE dE praGas, 
das edificações da regional 03 – sÃo loUrEnÇo do oEsTE, 
compreendendo os municípios de Campo Erê, Coronel Martins, 
Galvão, Jupiá, novo Horizonte, são Bernardino e são lourenço 
do oeste, pertencentes à secretaria de Estado  da Educação de 
santa Catarina. as justificativas encontram-se no processo sGp-e 
sEd 9153.2022
Florianópolis, 17 de fevereiro de 2024.
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 966787

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TErMo dE anUlaÇÃo ao prEGÃo ElETrÔniCo nº 218/2022 
sEd 9069/2022.
o secretário de Estado da Educação no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade a lei n.º 8.666/93 resolve anUlar o 
EdiTal pE 218/2022, que tem como objeto registro de preços para 
futura e eventual contratação para execução de sErViÇos dE 
Capina, roÇada, JardinaGEM E ConTrolE dE praGas, 
das edificações da regional 04 – CHapECó, compreendendo os 

municípios de Águas  Frias, Caxambu do sul, Chapecó, Cordilheira 
alta, Coronel Freitas, Guatambu, nova Erechim, nova itaberaba e 
planalto alegre, pertencentes à secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina. as justificativas encontram-se no processo 
sGp-e sEd 9069.2022
Florianópolis, 17 de fevereiro de 2024.
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 966788

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TErMo dE anUlaÇÃo ao prEGÃo ElETrÔniCo nº 224/2022 
sEd 9056/2022.
o secretário de Estado da Educação no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade a lei n.º 8.666/93 resolve anUlar o 
EdiTal pE 224/2022, que tem como objeto registro de preços para 
futura e eventual contratação para execução de sErViÇos dE 
Capina, roÇada, JardinaGEM E ConTrolE dE praGas, 
das edificações da regional 10 – CaÇador, compreendendo os 
municípios de  Caçador, Calmon, lebon régis, Macieira, Matos 
Costa, rio das antas e Timbó Grande, pertencentes à secretaria 
de Estado da Educação de santa Catarina. as justificativas en-
contram-se no processo sGp-e sEd 9056.2022
Florianópolis, 17 de fevereiro de 2024.
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 966793

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TErMo dE anUlaÇÃo ao prEGÃo ElETrÔniCo nº 230/2022 
sEd 9039/2022.
o secretário de Estado da Educação no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade a lei n.º 8.666/93 resolve anUlar o 
EdiTal pE 230/2022, que tem como objeto registro de preços para 
futura e eventual contratação para execução de sErViÇos dE 
Capina, roÇada, JardinaGEM E ConTrolE dE praGas, 
das edificações da regional 16 – BrUsQUE, compreendendo os 
municípios de  Botuverá, Brusque, Canelinha, Guabiruba, Major 
Gercino, nova Trento, são João Batista e Tijucas, pertencentes à 
secretaria de Estado da Educação de santa Catarina. as justifica-
tivas encontram-se no processo sGp-e sEd 9039.2022
Florianópolis, 17 de fevereiro de 2024.
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 966796

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE 
resultado: LICITAÇÃO DESERTA – rEGiME diFErEnCiado dE 
ConTraTaÇÃo ElETrÔniCa - EdiTal no 0076/2023. objeto: 
Contratação de Empresas Especializadas em serviços de Engenha-
ria para insTalaÇÃo dE EQUipaMEnTos para sisTEMa dE 
CliMaTiZaÇÃo no edifício do Museu Histórico de santa Catarina, 
localizado na praça XV de novembro, 227 - Centro, Florianópolis/
sC. Comissão permanente de licitações. 17/01/2024. Jerry Edson 
Comper. secretário da siE. Aprovação GGG 2023AS016328.

Cod. Mat.: 966827

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
o secretário de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1563/2023 na modalidade: 
pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: registro de preços para aqui-
sição de órteses, próteses e materiais especiais, com cedência 
de equipamentos em regime de comodato, para as Unidades da 
secretaria de Estado da saúde (sEs). “ConsidErar a liCiTa-
ÇÃo dEsErTa, UMa VEZ QUE nÃo HoUVE aprEsEnTaÇÃo 
dEproposTas para o rEFErido proCEsso liCiTaTório”. 
GGG: 2023as015602

Cod. Mat.: 966753

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
a secretária de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1251/2023 na modalidade: 
pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: aquisição de mobiliário hospitalar 
para o Hospital regional Hans dieter schmidt (HrHds). resolve: 
adQUirir os iTEns: MEnor prEÇo: itens: 01, 02, 03 e 04. 
adJUdiCar as EMprEsas: MonTEiro anTUnEs - insUMos 
HospiTalarEs lTda. – itens: 03 e 04. UlTra EMprEEndi-
MEnTos CoMErCiais – itens: 01 e 02. sEs 99013/2023. GGG: 
2023as014187.

Cod. Mat.: 966864

EsTado dE sanTa CaTarina
polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0059/2023.
objeto: Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  
de serviços de transporte rodoviário de cargas com fornecimento 
de veículos automotores e motoristas habilitados (rEGisTro dE 
prEÇo). ATUALIZAÇÃO DE VALORES 3º TRIMESTRE.
Vigência: 04/Julho/2023 a 04/Julho/2024.
Unidade Gerenciadora: polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa 
CaTarina - pM/sC.
CnpJ: 83.931.550/0001-51.
Empresa: 220831 - Jr rEparaCoEs E ManUTEnCao, inscrita 
no CnpJ/MF sob o nº 23904186000109. lote 1 - lote i (livre con-
corrência) item 1 - serviço de Transporte e Mudanças Transporte 
de Cargas Faixa de distância KM - 1 a 50, Quantidade: 5000.0 
/ Km rodado. Marca: própria - ao preço de r$ 1,14 Un. item 2 - 
serviço de Transporte e Mudanças Transporte de Cargas Faixa 
de distância KM - 51 a 500, Quantidade: 750000.0 / Km rodado. 
Marca: própria - ao preço de r$ 0,40 Un. item 3 - serviço de 
Transporte e Mudanças Transporte de Cargas Faixa de distância 
KM - 501 a 1500, Quantidade: 2250000.0 / Km rodado. Marca: 
própria - ao preço de r$ 0,17 Un. item 4 - serviço de Transporte 
e Mudanças Transporte de Cargas Faixa de distância KM - 1501 
a 3000, Quantidade: 3750000.0 / Km rodado. Marca: própria - ao 
preço de r$ 0,16 Un. item 5 - serviço de Transporte e Mudanças 
Transporte de Cargas Faixa de distância KM - acima de 3000, 
Quantidade: 300000.0 / Km rodado. Marca: própria - ao preço de 
r$ 0,11 Un. lote 2 - loTE ii (livre concorrência) item 6 - serviço 
de Transporte e Mudanças Transporte de Cargas, Quantidade: 
60000.0 / Km rodado. Marca: própria - ao preço de r$ 14,95 
Un. lote 3 - loTE iii (livre concorrência) item 7 - serviço de 
Transporte e Mudanças Transporte de Cargas, Quantidade: 300.0 
/ Metro cúbico. Marca: próprio - ao preço de r$ 3.493,23 Un.  lote 
4 - loTE iV (livre concorrência) item 8 - serviço de Transporte e 
Mudanças Transporte de Cargas, Quantidade: 420000.0 / Quilo. 
Marca: própria - ao preço de r$ 1,68 Un.
pela contratante: andrÉ CarTaXo EsMEraldo - CoronEl 
pM dirETor  dalF/pMsC.
processo sGp-e: pMsC 00015295/2023.

Cod. Mat.: 965730

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
REVOGAÇÃO  DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0157/2023. objeto: aquisição de um (01) 
veículo 100% elétrico para o 12ºBpM - Balneário Camboriú. - de-
clarado rEVoGado. processo: pMsC 00060610/2023.

Cod. Mat.: 966871

POLÍCIA MILITAR
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico número 0142/2023. início do envio de propos-
tas: às 08:00 hs do dia 18/10/2023. Fim do envio de propostas: 
às 13:30 hs do dia 01/02/2024. início da disputa: às 13:35 hs do 
dia 01/02/2024. o edital e seus anexos estão disponíveis no site 
http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail daldilic@pm.sc.gov.br. Processo 
sGp-e: pMsC 00050008/2023. GGG: 2023as012329.

Cod. Mat.: 966829

POLÍCIA CIVIL - PC
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 128/2023 - menor preço por item.
Objeto: Contratação do serviço de impressão de livro do plane-
jamento Estratégico - versão simples, para divulgação do planeja-
mento Estratégico da polícia Civil 2024-2036. Início da entrega de 
propostas: às 08:00 horas do dia 19/01/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 10:00 horas do dia 31/01/2024. Abertura da sessão: 
a partir das 10:00 horas do dia 31/01/2024. Início da disputa: a partir 
das 10:30 horas do dia 31/01/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic-cpl@pc.sc.
gov.br. processo sGp-e: pCsC 95813/2023. GGG: 2023as015128. 
E-sfinge: 9F5189E4dda0BEF3d65EBE183Ea67858CdE49657.

Cod. Mat.: 966826

Corpo dE BoMBEiros MiliTar - CBM/sC - FUndo dE 
MElHoria
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo

a FUndo dE MElHoria do Corpo dE BoMBEiros MiliTar 
comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 0104/2023. objeto: 
registro de preços de capacitação teórica e instrução de voo para 
os pilotos do Batalhão de operações aéreas do Corpo de Bombeiros 
Militar de santa Catarina.
. - declarado FrUsTrado. processo: CBMsC 00020476/2023.

Cod. Mat.: 966820
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Corpo dE BoMBEiros MiliTar
FUndo dE MElHoria do Corpo dE BoMBEiros MiliTar
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico n.º 0119/2023 - menor preço por lote. objeto: 
Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para a 2ª Cia do 
Batalhão de operações aéreas do Corpo de Bombeiros Militar de 
santa Catarina. início da entrega de propostas: às 08:00 horas do 
dia 19/01/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do 
dia 31/01/2024. abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do 
dia 31/01/2024. início da disputa: a partir das 14:00 horas do dia 
31/01/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.
portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão pres-
tadas através do e-mail licitacao@cbm.sc.gov.br processo sGp-e: 
CBMsC 00021563/2023. GGG: 2023as017393.
E-sfinge: CF06aBBa23F26d3aB2BF5Fd5078760263745066B

Cod. Mat.: 966797

Corpo dE BoMBEiros MiliTar - CBM/sC - FUndo dE MElHoria
FUndo dE MElHoria do Corpo dE BoMBEiros MiliTar
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0116/2023 - menor preço por lote. objeto: 
processo para  Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de assistência técnica mediante manutenção preventiva 
e corretiva de grupo gerador, pelo período de doze meses, para 
aparelho da diTi/CBMsC,  instalado no quartel de Bombeiros do 
Estreito, em Fpolis-sC. início da entrega de propostas: às 13:30 
horas do dia 18/01/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:30 
horas do dia 30/01/2024. abertura da sessão: a partir das 13:30 
horas do dia 30/01/2024. início da disputa: a partir das 14:00 horas 
do dia 30/01/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no 
site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licitacao3@cbm.sc.gov.br, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: CBMsC 
00021575/2023. GGG: 2023as016670.
E-sfinge: C7EBd7dF7893aF006393F849a92dd2C8BBd84784

Cod. Mat.: 966784

AUTARQUIAS ESTADUAIS
dEparTaMEnTo EsTadUal dE TrÂnsiTo - dETran/sC
EXTRATO DO RESULTADO

a departamento Estadual de Trânsito comunica o resultado da dis-
pensa licitação nº 0002/2024. objeto: Contratação de empresa para 
confecção e fornecimento de cartões de visita para o presidente e 
Vice presidente do dETran/sC.
. item(ns): 1 - Karen Barros Meireles, Valor adjudicado: r$ 150,00. 
Valor Total adjudicado: r$ 150,00. processo: dETran 00094144/2023.

Cod. Mat.: 966835

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
AVISO DE LICITAÇÃO - PE 1587/2023
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC/CERES - PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO Nº 
1587/2023 - MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: aquisição de 
mobiliário/móveis planejados para a UdEsC – CErEs, CEad, EsaG 
E BiBlioTECa UniVErsiTÁria. início da entrega das propostas: a 
partir das 14:00 (quatorze horas) do dia 19 de janeiro de 2024. Fim 
da entrega das propostas: às 14:00 (quatorze horas) do dia 31 de 
janeiro de 2024. abertura da sessão: 31 de janeiro de 2024 a partir 
das 14h00min (quatorze horas). início da disputa: a partir das 14:15 
horas do dia 31/01/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licita.ceres@udesc.br. Código de 
registro TCE: 17E0B83E074Ca0308FEEdC61d958B6E8E09862F4. 
processo sGp-e: UdEsC 50335/2023.

Cod. Mat.: 966705

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 250/2023 objeto: rEGisTro dE 
prEÇos para aQUisiÇÃo EVEnTUal dE papEl oFÍCio a4. 
abertura das propostas dia 01/02/2024 às 9h e sessão de disputa 
dia 01/02/2024 às 10h. Edital disponível em www.casan.com.br. 
Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
000aa43B1aaB8dC7B22496daadCF39327F61731B

Cod. Mat.: 966876

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
AVISO DE LANÇAMENTO DE EDITAL – Pregão Eletrônico 
nº 24/00022. objeto: registro de preços para eventual e futura 
compra material de higiene e limpeza. data da abertura das pro-
postas: 31/01/2024. Edital disponível em: www.celesc.com.br - link 
"Fornecedores".

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico nº 
24/00020. objeto: aquisição de Tp’s e TC’s. abertura das propostas: 
às 09h do dia 01/02/2024. Edital disponível em: www.celesc.com.
br - link "Fornecedores".

Cod. Mat.: 966880

CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo 02/2024 - Cp 138/2023 – sEd 96421/2023 
siGEF 2023as019338
Contratada: CoopEraTiVa saBor Colonial, CnpJ 
12.720.068/0001-24. oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
para atendimento ao programa nacional de alimentação Escolar 
– pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e 
conforme especificação dos gêneros alimentícios, com entregas 
diretamente nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coor-
denadoria regional de Educação de Chapecó. Valor do Contrato: r$ 
34.247,20. dotação orçamentária: Fonte: 1.552.124.000. sub-ação: 
368/10206. Elem. despesa: 33.90.30. Vigência: 01 ano a partir da 
sua assinatura. assinado em 15/01/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e adaiano Machado pela Empresa.

Cod. Mat.: 966884

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUarTo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 63/2022 CC 181/2021 
siE 41910/2023 siGEF 2023as019558
ConTraTada: salVEr ConsTrUTora E inCorporadora 
lTda. oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do Contrato nº 63/2022 – com o acréscimo de 100 dias 
para execução dos serviços e com o acréscimo de 100 dias para 
a vigência do contrato, com início de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 22/12/2023 e término em 30/03/2024, e 
com início da prorrogação do prazo de vigência em  21/03/2024 e 
término em 28/06/2024. assinado em 15/01/2024. aristides Cimadon 
pela sEd e sálvio pedro Machado pela Empresa.

Cod. Mat.: 966803

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sEGUndo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 189/2023 – CC 
553/2022 - siE 41907/2023- siGEF 2023as019566
ConTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda ME. oBJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Con-
trato n°189/2023 – com o acréscimo de 60 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 60 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 28/12/2023 e término em 25/02/2024, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 26/02/2024 e término 
em 25/04/2024. assinado em 11/01/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa.

Cod. Mat.: 966804

sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo
priMEiro TErMo dE rETiFiCaÇÃo ao priMEiro TErMo 
adiTiVo ao ConTraTo 212/2023 – CC 552/2022 – siE 33394/2023
o presente Termo de retificação tem como objeto  correção 
da Cláusula primeira do primeiro Termo aditivo ao Contrato n.° 
212/2023, devido a um erro material, no tocante aos prazos de 
prorrogação de execução e de vigência do referido contrato. 
Onde se lê: ...início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 24/10/2023 e término em 22/01/2024, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 22/12/2023 e término 
em 21/04/2024. Leia-se: ...início de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 24/10/2023 e término em 23/12/2023, 
e com início da prorrogação do prazo de vigência em 22/12/2023 
e término em 22/03/2024
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 966881

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
dÉCiMo sEXTo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 01/2013 – 
inEXiGiBilidadE dE liCiTaÇÃo 07/2013 sEd 204826/2023- 
siGEF 2023as019208
ConTraTada: HoTEl raFaElli lTda ME. oBJETo: alteração 
da ClÁUsUla QUarTa - praZo, referente ao prazo de vigência 
do contrato, com o acréscimo de 12 meses, tendo início de em 
01/01/2024 e término em 31/12/2024. aristides Cimadon pela sEd 
e Joel antonio de souza pela Empresa.

Cod. Mat.: 966874

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUinTo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 47/2022 - Tp 191/2021 
siE 00041955/2023- siGEF 2023as019560
ConTraTada: salVEr ConsTrUTora E inCorporadora 
lTda. oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução 
de serviço do Contrato n°47/2022 – com o acréscimo de 120 dias 

para execução dos serviços e com o acréscimo de 120 dias para 
a vigência do contrato, com início de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 31/12/2023 e término em 28/04/2024, e 
com início da prorrogação do prazo de vigência  em  30/03/2024 e 
término em  27/07/2024. assinado em 11/01/2024. aristides Cimadon 
pela sEd e sálvio pedro Machado pela Empresa.

Cod. Mat.: 966799

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sEGUndo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 191/2023 – CC 
553/2022 - siE 41914/2023- siGEF 2023as019563
ConTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda ME. oBJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Con-
trato n°191/2023 – com o acréscimo de 60  dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 60 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 28/12/2023 e término  em 25/02/2024, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 26/02/2024  e término 
em 25/04/2024. assinado em 11/01/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa.

Cod. Mat.: 966801

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E 
DO SERVIÇO – SICOS

EXTRATO DO QUARTO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
005/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO 054/2019 PROCESSO SGPe 
DSUST 1770/2020. Contratante: o Estado de santa Catarina, 
por intermédio da secretaria de Estado da indústria, do Comércio 
e  do serviço – siCos. Contratada: Tecprinters Tecnologia de 
impressão lTda CnpJ sob o nº 00.809.489/0001-47.  CLÁUSULA 
PRIMEIRA DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA - Fica alterada a 
cláusula quarta do contrato nº05/2020 que passa a ter o seguinte 
texto: Fica prorrogado o referido contrato, a contar de 02 de maio 
de 2024 até 31 de dezembro de 2024 ou até que nova licitação 
a ser realizada pela SEA seja concluída, em atenção ao disposto 
art. 57, inc. ii, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO - Fica incluída a 
cláusula décima do contrato nº05/2020  o seguinte texto: a execução 
do presente Contrato será fiscalizada pelo novo Gestor, sra. sueli 
Goulart adriano matricula nº 0235998-7-01 e o Fiscal o sr. Felipe da 
silva saldias palácios, matricula 957.331-3, atendendo ao disposto 
na legislação vigente. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA - as despesas recorrentes ao presente termo 
aditivo serão atendidas por conta da seguinte dotação orçamentária:

UG Subação
Fonte

De
Recurso

Natureza de 
despesa

270001 00001  
siCos

5030
15463

1.500.100.000
1.501.160.000

33.90.39

CLÁUSULA QUARTA – DOS EQUIPAMENTOS - Fica alterada a 
tabela de prestação de serviços para adequação da Contratante a 
lei nº 18.646 de 05 de junho de 2023. o valor mensal da locação de 
35 equipamentos é de R$ 3.586,86 (três mil, quinhentos e oitenta 
e seis reais e oitenta e seis centavos) conforme tabela abaixo:

Tipo
de equipamento

Nova
Quant.

Valor 
unitário

(R$)

Valor
total de 
locação 

mensal (R$)

2 30 83,677403255 2.510,32

2* 2 72,413137433 144,83

3 2 225,285316458 450,57

4 1 481,145068721 481,15

35 3.586,86

permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato ora aditado. Assinado em 16/01/2024 pelo 
secretário adjunto de Estado, sr. Jonianderson Menezes, pela 
siCos,  e o sr. ruy otto Bus, pela empresa.

Cod. Mat.: 966904

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2082/2023
psEs 175723/2023 – pE 1469/2023. Empresa: Carla Machado 
Souza. objeto: dietas e Fórmulas infantis – GEJUd. Valor total 
r$ 31.897,20. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966853

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1806/2023
psEs 169990/2023 – pE 1297/2023. Empresa: CM Hospitalar 
S.A. objeto: Medicamentos – GEJUd. Valor total r$ 7.506,24. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966777
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sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1910/2023
psEs 190937/2023 – pE 1382/2023. Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos – GEJUd. Valor total 
r$ 28.320,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966724

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1920/2023
psEs 187872/2023 – pE 1358/2023. Empresa: Produtos Roche 
Químicos e Farmacêuticos S.A. objeto: Medicamentos – GEJUd. 
Valor total r$ 4.338.441,12. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966725

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1932/2023
psEs 203578/2023 – pE 1432/2023. Empresa: Janssen Cilag 
Farmacêutica Ltda. objeto: Medicamentos – GEJUd/diaF. Valor 
total r$ 7.768.224,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966726

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1933/2023
psEs 203578/2023 – pE 1432/2023. Empresa: Laboratórios 
Ferring Ltda. objeto: Medicamentos – GEJUd/diaF. Valor total 
r$ 5.242.223,76. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966727

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2013/2023
psEs 201814/2023 – pE 1404/2023. Empresa: Janssen Cilag 
Farmacêutica Ltda. objeto: Medicamentos para atendimento de 
ordens judiciais – GEJUd. Valor total r$ 8.175.464,64. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966728

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2014/2023
psEs 201814/2023 – pE 1404/2023. Empresa: Licimed Distri-
buidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e 
Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos para atendimento de 
ordens judiciais – GEJUd. Valor total r$ 1.734.534,00. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966729

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2016/2023
psEs 201814/2023 – pE 1404/2023. Empresa: PTC Farmacêutica 
do Brasil Ltda. objeto: Medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais – GEJUd. Valor total r$ 10.206.060,00. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966730

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2017/2023
psEs 201814/2023 – pE 1404/2023. Empresa: Sulmedic Comércio 
de Medicamentos Ltda. objeto: Medicamentos para atendimento 
de ordens judiciais – GEJUd. Valor total r$ 559.066,56. inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966731

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2023/2023
psEs 149906/2023 – pE 1269/2023. Empresa: Cardiotronic 
Importação e Comércio de Produtos Médicos Ltda. objeto: 
órteses, próteses e materiais especiais (opME) – HrHds/iCsC. 
Valor total r$ 1.770.000,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966732

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2028/2023
psEs 149906/2023 – pE 1269/2023. Empresa: RBG Produtos 
Therapêuticos S/A. objeto: órteses, próteses e materiais espe-
ciais (opME) – HGCr/HrHds/iCsC. Valor total r$ 1.435.391,60. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966733

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2035/2023
psEs 182329/2023 – pE 1348/2023. Empresa: Produtos Roche 
Químicos e Farmacêuticos S.A. objeto: Medicamentos – GEJUd. 
Valor total r$ 5.442.120,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966734

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2037/2023
psEs 182329/2023 – pE 1348/2023. Empresa: Sanofi Medley 
Farmacêutica Ltda. objeto: Medicamentos – GEJUd. Valor total 
r$ 6.062.059,20. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966735

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 40/2024
psEs 114510/2023 – pE 1508/2023. Empresa: Import Service 
Material Médico Hospitalar Ltda. objeto: Materiais de enfermaria 
e cirurgia – GEBEr. Valor total r$ 3.816,00. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966736

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 41/2024
psEs 114510/2023 – pE 1508/2023. Empresa: Monteiro Antunes 
– Insumos Hospitalares Ltda. objeto: Materiais de enfermaria e 
cirurgia – GEBEr. Valor total r$ 942,24. inteiro teor: www.sgpe.
sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966737

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 42/2024
psEs 114510/2023 – pE 1508/2023. Empresa: Olimed Material 
Hospitalar S.A. objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia – GE-
BEr. Valor total r$ 2.014,32. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966738

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 43/2024
psEs 114510/2023 – pE 1508/2023. Empresa: Yelo Comércio 
de Materiais Hospitalares Ltda. objeto: Materiais de enfermaria 
e cirurgia – GEBEr. Valor total r$ 393,36. inteiro teor: www.sgpe.
sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 966739

a Secretaria de Estado da Saúde/FES, torna público:
EXTRATO DO 25º TERMO ADITIVO AO CT 731/2018 – proces-
so sEs 33350/2017 (processo sEs 39641/2018), Edital sEa nº 
080/2018, na modalidade concorrência – processo sEs 233173/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ 80.673.411/0001-87.
ConTraTada: orBEnK adMinisTraÇÃo E sErViÇos lTda. 
– CnpJ nº 79.283.065/0001-41.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto o remanejamento de postos de trabalho, considerando a 
transferência física da GECos para dliC, sendo 2 digitadores 
de 6 horas diurnas de 2ª a 6ª e um instrutor de informática de 08 
horas diurnas de 2ª a 6ª, bem como, o remanejamento de 1 posto 
de digitador de 6 horas diurnas de 2ª a 6ª da dliC para GEdEM 
/ dpGC, para readequação do Contrato 731/2018.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor do ConTraTo: Este 
aditamento não implicará em alteração sobre o valor contratual.
ClÁUsUla QUinTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 15 de janeiro de 2023.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e ronaldo Benkendorf pela empresa orbenk 
administração e serviços ltda.
protocolo siGEF GGG: 2023as019416.

Cod. Mat.: 966839

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1052/2023 – processo sEs 272045/2023, referente 
ao processo sEs 6721/2023, licitação 467/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: santé importação e Exportação ltda – CnpJ n° 
09.003.454/0001-90.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do item 17, para o abastecimento 
da Gerência de Bens regulares.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 4.286.917,20 para 
o valor atualizado de r$ 4.308.997,20 (Quatro milhões trezentos 
e oito mil e novecentos e noventa e sete reais e vinte centavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 16/01/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2023as019468.

Cod. Mat.: 966809

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 3º TErMo adiTiVo ao CT 035/2023 – processo 
sEs 36284/2020 – Edital nº 1711/2022, na modalidade de pregão 
Eletrônico – processo sEs 260446/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ 80.673.411/0001-87.
ConTraTada: Kompetenz Climatização ltda ME. – CnpJ nº 
17.015.086/0001-29.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: Este termo aditivo tem por objeto 
a alteração / substituição de equipamentos do contrato referente 
aos itens 5, 6, 9, 14, 60 77, 78 e 86.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor do ConTraTo: Este adi-
tamento não implicará em alteração no valor contratual.
ClÁUsUla QUinTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 

não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 10 de janeiro de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e rafael rossi pela empresa Kompetenz 
Climatização ltda ME.
protocolo siGEF GGG: 2023as019342.

Cod. Mat.: 966754

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 73/2023 – processo sEs 272603/2023, referente ao 
processo sEs 165441/2022, licitação 2100/2022, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: polysuture indústria e Comércio ltda – CnpJ n°  
03.812.429/0001-71.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objetivo o acréscimo de aproximadamente 24,98% do item 09, 
para o abastecimento da Gerência de Bens regulares (GEBEr).
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 7.032,00 para o 
valor atualizado de r$8.794,00 (oito mil setecentos e noventa e 
quatro reais).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 17/01/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2023as019504.

Cod. Mat.: 966899

sECrETaria dE EsTado da CiÊnCia, TECnoloGia E inoVaÇÃo
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
ORIGEM: Contrato n°8/2020, processo sCTi 170/2023
CONTRATANTE: sECrETaria dE EsTado da CiÊnCia, 
TECnoloGia E inoVaÇÃo – sCTi, CnpJ:49.947.569/0001-58
CONTRATADA: TECprinTErs TECnoloGia dE iMprEssÃo, 
CnpJ: 00.809.489/0001-47, OBJETO: serviços de locação de 
impressoras multifuncionais para impressão, cópia e digitalização 
corporativa.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.995,64 (Doze mil nove-
centos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
ASSINADO EM: 15/01/2023, VIGÊNCIA: 12 Meses.
(SGPE) SCTI 665/2023

Florianópolis, 17 de Janeiro de 2024.
Cod. Mat.: 966819

EsTado dE sanTa CaTarina - polÍCia MiliTar do EsTado 
dE sanTa CaTarina - pM/sC EXTraTo dE aTa dE rEGisTro 
dE prEÇos. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 3º TRIMESTRE. 
origem: pregão Eletrônico 0018/2023. objeto: aquisição de ma-
cacão e luva anti-chama para o Batalhão de aviação da polícia 
Militar (rEGisTro dE prEÇo). Vigência: 26/Julho/2023 a 26/
Julho/2024. aTUaliZaÇÃo dE ValorEs 2º TriMEsTrE Uni-
dade Gerenciadora: polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa 
CaTarina - pM/sC. CnpJ: 83.931.550/0001-51. Empresa: dEl-
TaindÚsTria CoMÉrCio iMporTaÇÃo EXporTaÇÃo lTda, 
inscrita no CnpJ/MF sob o nº 10843754000167. item 1 - Macacão 
de segurança para voo padrão BapM Quantidade: 200.0 / peça. 
Marca: naCional/propria - ao preço de r$ 1.750,00 Un. item 
2 - Macacão de segurança para voo de inverno - padrão BapM 
Quantidade: 200.0 / peça. Marca: naCional/propria - ao preço 
de r$ 3.360,00 Un. item 3 - luva de segurança Em par luvas de 
Vôo resistente a Chamas - padrão BapM Quantidade: 200.0 / par. 
Marca: iMporTada/dUponT - ao preço de r$ 220,00 Un. pela 
contratante: andrÉ CarTaXo EsMEraldo - CoronEl pM 
dirETor dalF/pMsC. processo sGp-e: pMsC 00000959/2023.

Cod. Mat.: 966902

EsTado dE sanTa CaTarina - polÍCia MiliTar do EsTado 
dE sanTa CaTarina - pM/sC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0113/2023.
objeto: contratação  de  serviço  médico  veterinário  por  hora  
trabalhada,  em  horário  de  plantão  dos equinos  em  situação  de  
maus tratos  ou  abandono  em  via  pública  que  são  recolhidos  
rpMMon -Cavalaria (rEGisTro dE prEÇo).
Vigência: 26/Julho/2023 a 26/Julho/2024.
ATUALIZAÇÃO DE VALORES 3º TRIMESTRE
Unidade Gerenciadora: polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa 
CaTarina - pM/sC.
CnpJ: 83.931.550/0001-51.
Empresa: aGro pET sHop EsTiMaCÂo lTda - ME, inscrita 
no CnpJ/MF sob o nº 03882653000130. item 1 - serviço Medi-
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co-Veterinario serviço Medico-Veterinario Em horário de plantão 
Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: serviço Veterinário - ao preço 
de r$ 320,00 Un.
pela contratante: andrÉ CarTaXo EsMEraldo - CoronEl 
pM dirETor  dalF/pMsC.
processo sGp-e: pMsC 00037621/2023.

Cod. Mat.: 966903

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA PMSC. Origem: Registro de Preços 
- PERP Nº 175/PMSC/2023. objeto: BoTa CaQUi. 2023AFxxx. 
Contratada: arrEsT ConFECCao E CoMErCio lTda - CnpJ: 
02.386.325/0001-80. item 1 - Quantidade. 1.437 un. Valor unitário: 
r$ 702,50.. Valor Total da AF: R$ 1.009.492,50. Crédito orçamen-
tário: 33.90.30.28. Fonte:1.753.111.036. assinatura: 14/12/2023. 
pela contratada: ilton Machado Martins. pelo contratante: luciano 
Beneval de souza TEn - CoronEl pM - diretor dalF/pMsC. 
CiG pMsC 2022so0014416.

Cod. Mat.: 966810

POLÍCIA MILITAR –EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA PMSC.Origem: Registro de Preços - 
PERP Nº 177/PMSC/2023. objeto:CaMisETas proErd.2024AF001. 
Contratada:rEH ConFECÇÕEs EirEli-CnpJ:32.278.840/0001-07. 
item 1- Quantidade. 189.000,00un. Valor unitário: r$ 9,87Valor 
Total da AF: R$ 1.865.430,00. Crédito orçamentário: 33.90.32.01. 
Fonte:1.500.100.000. assinatura:14/12/2023.pela contratada: 
Marco soares da silva. pelo contratante:luciano Beneval de 
souza TEn - CoronEl pM - diretor dalF/pMsC. CiGpMsC 
2022so0014419.sgpe 1436/2024.

Cod. Mat.: 966852

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços - 
PE Nº 193/PMSC/2023- objeto:aQUisiÇÃo liVros proErd para 
pMsC. 2024AF0001 -Contratada: alpHa prinT CoMUniCaCao 
VisUal E EdiTora lTda- CnpJ: 08.432.848/0001-00; item:1- 
Quant. 75000 un, Valor Unitário: r$ 2,48; item:2- Quant. 9840 un, 
Valor Unitário: r$ 2,48– Valor Total da AF: R$ 210.403,20. Crédito 
orçamentário33.90.32.01; FUMPOM;assinatura:10/01/2024.pelo 
contratado: Elieser  de  aguiar pelo contratante: T.Cel. pM luciano 
Beneval de souza –CiG 2023so0014402. sGpE 1636/2024.

Cod. Mat.: 966872

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 225/2022/PCI. Origem: re-
gime diferenciado de Contratação/rdC Edital n°130/2022. Objeto 
do Contrato: Elaboração dos projetos executivos de arquitetura e 
de Engenharia, destinados à regularização, reforma e ampliação da 
edificação que contemplará a estrutura física do núcleo regional da 
polícia Científica de Criciúma e a divisão de investigação Criminal 
(diC) da polícia Civil de Criciúma/sC, localizada na rodovia sC-
443, KM 01, 670 - nossa senhora da salete - Criciúma/sC, CEp: 
88813-600. Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de 
execução, por 150 (cento e cinquenta) dias, até o dia 24/06/2024. 
Fundamentação: de acordo com o artigo 57 da lei n.º 8.666/1993. 
Contratante: polícia Científica/Fundo para Melhoria da perícia 
oficial Signatário: rafael Gazola. Contratada: aTos ConsTrU-
Tora lTda. Signatário: José antônio da rosa Teixeira. Data de 
assinatura do Termo Aditivo: 17/01/2024. Processo SGP-e pCi 
15097/2023. Aprovação GGG 2023SO014401.

Cod. Mat.: 966775

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO PROCESSO SGPE 
FCC 3351/2023.
A Fundação Catarinense de Cultura - FCC; e a voluntária Silvane 
Lemos Moraes, brasileira, inscrito no CpF sob o n. 027.xxx.xxx-04,
resolvem, nos termos da lei Federal n. 9.608/98 e da lei Estadual 
n. 16.609, de 7 de abril de 2015 celebrar o presente Termo de 
adesão para o desempenho de serviço voluntário.
Objeto: a VolUnTÁria desenvolvera à título de trabalho voluntário 
no âmbito da Fundação Catarinense de Cultura (FCC) , atividades 
técnicas de nível superior inerente às funções dos servidores  
pertencentes ao quadro da FCC, lotados na Biblioteca publica de 
santa Catarina – BpsC. tangente ao setor infanto-juvenil.
Data da Vigência: o serviço voluntário  será  realizado  a partir de 
23 de outubro de 2023, pelo prazo de 3 (três) meses.
Data da assinatura: 28/11/2023.
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
presidente da FCC

Cod. Mat.: 966869

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
TERMO ADITIVO Nº 2/2023 AO CV187/1993/PNE
CASAN X Município de Presidente Nereu
oBJETo: prorrogação de prazo de vigência
Valor do rEpassE: - praZo: 365 dias
daTa da assinaTUra: 17/01/2024 - A DIRETORIA
EXTRATO CONTRATO EOC Nº 116/2023. CASAN X BRAHX 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. oBJETo Exe-
cução de obras civis para  construção  de  bacia  de  contenção  e  
cobertura  metálica  em  petrolândia oriGEM: Cd nº 139/2023/srn
Valor: r$ 31.176,80. praZo: 180 dias. daTa dE inÍCio 16/01/2024.

Cod. Mat.: 966757

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS - CONTRATO EOC Nº 1310/2022. 
CASAN X UTIL SOLUCÕES LTDA (CNPJ 22.482.088/0001-68) 
- NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO DESCUMPRIMENTO DE 
CLÁUSULA DO CONTRATO
CTd 1848 – de 12/12/2023
notificamos Vossas senhorias com relação à interrupção dos ser-
viços contratados, sem consentimento por parte da administração 
do contrato. observamos que a Empresa UTIL SOLUCÕES LTDA 
interrompeu as obras em julho/2023, e desde então, não houve 
continuidade adequada, caracterizando um abandono da obra. 
os aditivos subsequentes de prazo visavam a manutenção do 
contrato, pois é de interesse da Casan a sua conclusão, e ainda 
havia o compromisso da Contratada em finalizar os serviços que já 
havia iniciado. no entanto a promessa não foi concretizada e não 
houve nenhuma mobilização para retomar os serviços. a situação 
é agravada pelo prazo remanescente de execução, uma vez que 
o término está estipulado para 29/01/2024, ou seja, restando me-
nos de 50 dias para finalizar o prazo, o qual se apresenta como 
inexequível para o objeto contratado. Estas considerações dizem 
respeito ao Contrato EoC n.º 1310/2022, conforme estabelecido 
no Edital plE n.º 021/2022.
informamos que o descumprimento contratual além de infringir 
Cláusulas Contratuais, ocasionou transtornos operacionais à Com-
panhia, ensejando a aplicação das penalidades consignadas nas 
cláusulas (quinta e sexta) do referido instrumento, as quais estão 
em conformidade com os artigos 82, 83 e 84 da lei n.º 13.303/2016.
Em face ao exposto, segue a presente notificação para que Vossas 
senhorias, querendo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir do recebimento deste expediente, exerçam seu direito ao 
contraditório e à ampla defesa, apresentando defesa administrati-
va, nos moldes do artigo 83, parágrafo 2º da lei n.º 13.303/2016.
por fim, informamos que foi instaurado procedimento administrativo 
para aplicação de penalidade sob processo Casan sGpe n.º 
00109155/2023.
Eng.º pEdro JoEl HorsTMann - diretor de operação e Expansão
Eng.º lUis alEXandrE M. G. da roCHa - Gerente de opera-
ção – srn/Gops
andrÉ lEdra ZaGHEni - superintendente da srn e Gestor 
do Contrato
Eng.° BrUno CasTro G. silVa - Fiscal do Contrato

Cod. Mat.: 966918

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato Contrato
TprU Box 109 Unidade Blumenau – objeto: permissão remune-
rada de Uso do Box 109 com 43,13m² na CEasa/sC, unidade de 
Blumenau, Valor instalação: r$9.582,00. permissionário: indaBlU 
CoMErCio dE FrUTas lTda, CnpJ  n° 14.832.989/0001-04. 
sGp-e n° 39/2024. são José, 18 de janeiro de 2024. sandro Carlos 
Vidal, diretor presidente.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato Contrato
TprU Box 110 Unidade Blumenau – objeto: permissão remune-
rada de Uso do Box 110 com 43,13m² na CEasa/sC, unidade de 
Blumenau, Valor instalação: r$9.582,00. permissionário: indaBlU 
CoMErCio dE FrUTas lTda, CnpJ  n° 14.832.989/0001-04. 
sGp-e n° 40/2024. são José, 18 de janeiro de 2024. sandro Carlos 
Vidal, diretor presidente.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato Contrato
TprU Box 705 Unidade são José – objeto: permissão remune-
rada de Uso do Box 705 com 75m² na CEasa/sC, unidade de 
são José, Valor instalação: r$21.654,75. permissionário: dionE 
rodriGUEs da rosa, CpF  n°  061.XXX.XXX-41. sGp-e n° 
37/2024. são José, 18 de janeiro de 2024. sandro Carlos Vidal, 
diretor presidente.

Cod. Mat.: 966755

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato Contrato
dispensa de licitação nº 11/2023 – Contrato 2023.16. valor: 
r$18.100,00. objeto: Contratação de serviços especializados em 
contabilidade para a execução de  serviços  técnicos de auditoria 
externa independente  e assessoria contábil/fiscal para o exercício 
de 2023 da CEasa/sC, conforme especificações descritas no  
Termo de referência. Contratada: Müller & prei  auditores. sGp-e 
n° 329/2023. são José, 18 de janeiro de 2024. sandro Carlos Vidal, 
diretor presidente.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato Contrato
dispensa de licitação nº 01/2024 – Contrato 2024.01. valor: 
r$21.546,27. objeto: Fornecimento de produtos  de sinalização, 
conforme especificações descritas no  Termo de referência. 
Contratada: Zeus do Brasil lTda. sGp-e n° 300/2023. são José, 
18 de janeiro de 2024. sandro Carlos Vidal, diretor presidente.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato Contrato
pregão Eletrônico nº 08/2023 – Contrato 2023.17. valor: r$30.000,00. 
objeto: Contratação de serviços técnicos especializados na área de 
Tecnologia da informação(Ti), conforme  especificações  descritas  
no  Termo  de  referência  prEGÃo ElETrÔniCo n° 08/2023. 
Contratada: inFiniTY  sTorE  CoMErCio  E  sErViÇos  dE  
inForMaTiCa  lTda. sGp-e n° 424/2022. são José, 18 de janeiro 
de 2023. sandro Carlos Vidal, diretor presidente.

Cod. Mat.: 966742

EXTRATO DE ADITIVO nº 00713/21 - TA – 06 ORIGEM: lei 8.666/93 
E 13.303/2016 - nº. 085/21 CONTRATANTE:  Epagri - dEGEF - 
dEGEF - divisão de Gestão Financeira CONTRATADA: Grafica 
Cs Eireli  CNPJ/CPF: 10.651.441/0001-07 OBJETO: serviços de 
Terceiros - pj  VIGÊNCIA: 15/01/2024 a 30/06/2024 VALOR GLO-
BAL: r$ 756.328,80 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903963; ação 
3698, 2117, 2171, 2206; Fonte 100, 240, 640, 660 MODALIDADE 
LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO EM: 16/01/2024, 
por Marcos alves de santana, repres. legal Contatada, dirceu 
leite repres. legal Contratante. Deferido GGG 2023AS019555

Cod. Mat.: 966765

EXTRATO DE  CONTRATO nº 00908/21 ORIGEM: lei lEi EsTadU-
al 14.328/2008 E lEi 8666/93 CONTRATADA:  Epagri - diretoria 
Executiva - dEX - diretoria (s) CONTRATANTE: senar - serviço 
nacional de aprendizagem rural - sc  CNPJ/CPF: 04.260.738/0001-
49 OBJETO: Cooperação Técnica  VIGÊNCIA: 30/11/2021 a 
01/06/2024 VALOR GLOBAL: r$ 0,00 ITEM ORCAMENTÁRIO:  
MODALIDADE LICITAÇÃO: 08 - não aplicável ASSINADO EM: 
30/11/2021, por José Zeferino pedrozo, repres. legal.

Cod. Mat.: 966766

EXTRATO DE CONTRATO nº 00077/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 0052023 CONTRATAN-
TE:  Epagri – dEGp CONTRATADA: Green Card sa refeições 
Comércio e serviços CNPJ/CPF: 92.559.830/0001-71 OBJETO: 
serviços de Terceiros - pj  VIGÊNCIA: 10/01/2024 a 10/01/2025 
VALOR GLOBAL: r$ 12.656.358,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 
33903502, 33903916, 33903940, 33903999; ação 890, 3698, 2171; 
Fonte 100, 240, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão 
Eletrônico ASSINADO EM: 10/01/2024, por Carlos alex d' Ávila 
de Ávila, repres. legal. Deferido GGG 2023AS019355

Cod. Mat.: 966767

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2023 - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 046/2022 PROCESSO PIMB Nº 4182/2022. 
Contratante: sCpar porto de  imbituba s.a. Contratada: Coope-
rativa pioneira de Geração e desenvolvimento - CoopEra. Cnp 
J:27.191.748/0001-75. Objeto: Fica alterada a Cláusula Terceira do 
Contrato nº 008/2023, renovando-se o prazo de vigência por mais 
12 (doze) meses, o qual passa a viger de 09/02/2024 a 08/02/2025. 
signatários: UrBano lopEs dE soUsa nETTo e alEXandrE 
pinTEr, pela Contratante e sidnEi JorGE BriTTo dE CasTro, 
pela Contratada. imbituba, 01 de novembro de 2023.

Cod. Mat.: 966758

PREFEITURAS MUNICIPAIS

ALTO BELA VISTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2023
o Município de alto Bela Vista torna público para conhecimen-
to dos interessados que alterou a data da CONCORRENCIA 
01/2023, cujo processamento e julgamento se darão na forma da 
lei 8.666/93 e alterações. novos dias e horários: rECEBiMEnTo 
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das proposTas aTÉ: 13h30m do dia 19 de fevereiro de 2024. 
aBErTUra da sEssÃo pÚBliCa: às 14h do dia 19 de fevereiro 
de 2024. objeto: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa do raMo dE 
EnGEnHaria E/oU ConsTrUÇÃo CiVil para EXECUÇÃo dE 
paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa EM rUas do pErÍMETro UrBano 
do MUniCÍpio dE alTo BEla VisTa/sC, CoM FornECiMEn-
To dE MaTEriais E MÃo dE oBra, EM aTEndiMEnTo ao 
proCEsso: sCC 9263/2023 - siE - porTaria ConJUnTa nº 
006/2023 dE 06/10/2023
alto Bela Vista, 17 de janeiro de 2024
Elton Mattes - prefeito Municipal

Cod. Mat.: 966859

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 - PMBP
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 – PMBP
o Município de Balneário piçarras, com fundamento na lei nº 
14.133/2021, torna público que fará realizar CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para con-
tratação de empresa de consultoria para elaboração de estudos, 
programas, planos e projetos ambientais, complementações e 
acompanhamento dos processos de licenciamento ambiental, 
a serem executados em regime de empreitada por preço unitário, 
conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de referência 
(anexo i). o valor para a execução total do objeto a que se refere 
o presente Edital será de R$ 309.900,00 (trezentos e nove mil e 
novecentos reais). data/horário de abertura da sessão pública: 
08h30min do dia 28 de fevereiro de 2024. Local: Portal do 
Compras Públicas – https://www.portaldecompraspublicas.com.
br. o Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
no site balneariopicarras.atende.net. registrado no TCE sob o n. 
62E4E0a719E81d567684a27aE1Fa12a137643E26. Balneário 
piçarras (sC), 17 de janeiro de 2024. Rodrigo Meirinho Morimoto. 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano.

Cod. Mat.: 966833

BELA VISTA DO TOLDO
Aviso de Licitações
MUniCÍpio dE BEla VisTa do Toldo/sC
aViso dE liCiTaÇÃo
proCEsso liCiTaTório 002/2023 – FMas
prEGÃo ElETrÔniCo nº 001/2023 – FMas
ErraTa nº 01
rEGisTro dE prEÇos
o município de Bela Vista do Toldo, estado de santa Catarina, 
através do Fundo Municipal de assistência social, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar errata: 
inclui-se: inclui-se a carga horária mínima para execução do 
objeto do presente edital de 44 (quarenta e quatro) horas. onde 
se lê: CadasTro dE proposTas iniCiais: de 02/01/2024 as 
09h00min até às 09h00min do dia 30/01/2024. leia-se: CadasTro 
dE proposTas iniCiais: de 18/01/2024 as 09h00min até às 
09h00min do dia 05/02/2024.
loCal da rEaliZaÇÃo da sEssÃo pÚBliCa portal: Bolsa de 
licitações do Brasil – Bll: www.bll.org.br
Informações poderão ser solicitadas pelo e-mail compras.licitacao@
pmbvt.sc.gov.br.
o edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/sC www.pmbvt.sc.gov.br
Bela Vista do Toldo, 17 de janeiro de 2024
ValdECir KraUss
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 966699

CAMBORIÚ
Resultado do processo licitatório - Tomada de Preços n° 
22/2023 - PMC - o Município de Camboriú, através da secretaria 
da administração torna público que o resultado da licitação foi:“-
DESERTA”. Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo 
telefone 047 3365-9500.Camboriú sC, 17 de janeiro de 2024. 
ELCIO ROGERIO KUHNEN Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 966875

rEsUlTado do proCEsso liCiTaTório
prEGÃo ElETrÔniCo 44/2023 - FME
o Município de Camboriú, através da secretaria da administração 
torna público que o resultado da licitação foi: “FRACASSADA NO 
ITEM 6, 7 e 8”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.
Camboriú sC, 17 de janeiro de 2024.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
prEFEiTo MUniCipal

Cod. Mat.: 966877

IÇARA
EXTraTo dE pUBliCaÇÃo
EXTraTo dE pUBliCaÇÃo do TErMo adiTiVo nº. 01 ao 
ConTraTo nº. 001/FMs/2023.

Termo aditivo nº. 01 ao contrato nº. 001/FMs/2023, cujo objeto 
trata-se de serviços de assistência à saúde para o conjunto total de 
PROCEDIMENTOS CLINICOS DE FISIOTERAPIA, discriminados 
na “Tabela de procedimentos, Medicamentos, órteses e próteses 
e Materiais Especiais (opM) do sistema Único de saúde – sUs”.
ConTraTada: CliniFisio CliniCa dE FisioTErapia lTda ME
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a prorro-
GaÇÃo do praZo dE ViGÊnCia do Contrato nº. 001/FMs/2023, 
que prevê o término em 26/01/2024 e por este Termo aditivo passa 
a ser 26/01/2025, em face do interesse público, baseado nos fatos 
elencados pela secretaria Municipal de saúde, parecer Jurídico 
da procuradoria Geral do Município, com base no art. 57, ii, da 
lei nº. 8.666/93.
Valor do aditivo: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

içara, 17 de janeiro de 2024..

dalvania Cardoso
prefeita Municipal

Cod. Mat.: 966851

JOINVILLE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do pregão Eletrônico nº 555/2023 - UasG 
453230,  destinado ao registro de preços, visando a futura e 
eventual contratação de empresa especializada para serviços de 
podas e remoções de árvores para a secretaria do Meio ambiente, 
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o 
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos lotes 
e valores totais, quais sejam: BioVETor sErViÇos EspECia-
liZados lTda, lote 02 – r$ 1.922.216,80; ECsaM sErViÇos 
aMBiEnTais lTda, lote 03 – r$ 1.783.166,14.
Joinville, 17 de janeiro de 2024.
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 966832

AVISO DE SUSPENSÃO

o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que está sUspEndEndo "sine die", conforme 
Memorando sEi nº 0019815092/2024 - sECUlT.UCp.apr, o 
processo licitatório de pregão Eletrônico nº 548/2023, destinado 
à contratação de empresa especializada para o fornecimento e 
instalação de materiais destinados ao escoramento e travamento 
de paredes e elementos estruturais com patologias críticas que 
constituem a antiga Cervejaria antárctica. Maiores informações 
estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.
Joinville, 17 de janeiro de 2024.
silvia Cristina Bello - diretora Executiva

Cod. Mat.: 966825

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELE-
TRÔNICO
o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da 
secretaria administração e planejamento, publica o julgamento 
do recurso referente ao processo licitatório pregão Eletrônico nº 
485/2023, para o registro de preços, visando à futura e eventual 
aquisição de cadeiras odontológicas para atender a necessidade 
das Unidades Básicas de saúde, UasG 453230. diante aos 
motivos expostos no julgamento, o pregoeiro decide nEGar 
proViMEnTo ao recurso interposto pela empresa dEnTEMEd 
EQUipaMEnTos odonTolóGiCos lTda, sendo tal decisão 
acolhida pela autoridade superior. o julgamento encontra-se à 
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br e 
www.gov.br/compras/pt-br.
Joinville, 17 de janeiro de 2024.
silvia Cristina Bello - diretora Executiva

Cod. Mat.: 966870

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO – PREGÃO ELE-
TRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo 
licitatório de pregão Eletrônico nº 555/2023, destinado ao registro 
de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa 
especializada para serviços de podas e remoções de árvores para 
a secretaria do Meio ambiente. diante dos motivos expostos no 
Julgamento do recurso, a pregoeira decide ConHECEr E nEGar 

proViMEnTo ao recurso interposto pela empresa BioVETor 
sErViÇos EspECialiZados lTda, sendo a decisão acolhida 
pela autoridade superior. o Julgamento do recurso encontra-se, 
na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 17 de janeiro de 2024.
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 966768

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO – PREGÃO ELE-
TRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo 
licitatório de pregão Eletrônico nº 555/2023, destinado ao registro 
de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa 
especializada para serviços de podas e remoções de árvores para 
a secretaria do Meio ambiente. diante dos motivos expostos no 
Julgamento do recurso, a pregoeira decide ConHECEr E dar 
parCial proViMEnTo ao recurso interposto pela empresa na-
TiVa arBoriZaÇÃo UrBana lTda, sendo a decisão acolhida 
pela autoridade superior. o Julgamento do recurso encontra-se, 
na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 17 de janeiro de 2024.
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 966769

MAJOR GERCINO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 40/2023

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 87/2023
PREGÃO N° 90/2023
OBJETO: aQUisiÇÃo dE arEia, BiCa Corrida E saiBro 
(pEdra dE rio oU pEdra BriTada), para ColoCar nas 
EsTradas do MUniCÍpio, para a sECrETaria dE oBras 
do MUniCÍpio dE MaJor GErCino.
CONTRATADA: TiGipio MinEraCao E TransporTE dE arEia 
E CasCalHo, inscrita no CnpJ/MF sob o n.º 31.608.137/0001-57;
VALOR GLOBAL: r$ 938.600.
VIGÊNCIA: 12 meses;
BASE LEGAL: lei Federal 8.666/93.

Major Gercino-sC, 17 de janeiro de 2024.
Cod. Mat.: 966837

OTACÍLIO COSTA
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº.: 001/2024
Contratante: prEFEiTUra MUniCipal dE oTaCÍlio CosTa
Contratada:    MARIOTI CONSTRUÇÕES LTDA (CnpJ sob o nº 
17.546.329/0001-55).
Valor: r$ 338.000,00 (trezentos e trinta e oito mil reais)
Vigência: inicio 04/01/2024 Término: 02/07/2024.
licitação: processo licitatório nº 124/2023 – Concorrência Ele-
trônica nº 002/2023.
recursos: Dotações conforme Processo Licitatório.
Fundamentação legal: lei nº 14.133/2021.
objeto: Contratação de Empresa especializada para fornecimento 
de materiais, mão de obra e tudo que se fizer necessário para a 
reforma e ampliação do C.E.i. Maria de lourdes da silva pinho no 
município de otacílio Costa;
otacílio Costa/ sC, 04 de janeiro de 2024.

Cod. Mat.: 966785

MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº.: 002/2024
Contratante: prEFEiTUra MUniCipal dE oTaCÍlio CosTa
Contratada:    CONSTRUTORA BRANGER EIRELI  (CnpJ sob o 
nº 34.448.864/0001-92).
Valor: r$ 295.010,50 (duzentos e noventa e cinco mil dez reais 
e cinquenta centavos).
Vigência: inicio 09/01/2024 Término: 07/07/2024.
licitação: processo licitatório nº 125/2023 – Concorrência Ele-
trônica nº 003/2023.
recursos: Dotações conforme Processo Licitatório.
Fundamentação legal: lei nº 14.133/2021.
objeto: contratação de empresa especializada para execução 
de pavimentação em CBUQ, rede de drenagem e passeios da 
rua Pedro Pereira de Albuis em conformidade com os projetos 
em anexo, arquivos e características nele descritas.
otacílio Costa/ sC, 09 de janeiro de 2024.

Cod. Mat.: 966800
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RANCHO QUEIMADO
Extrato de sanção administrativa n° 01/2024. aplicador: prefeitura 
Municipal de rancho Queimado. recebedor: andrade & amorim 
Engenharia lTda, inscrita no CnpJ/MF sob n.º 22.853.624/0001-4. 
Fica a empresa andrade & amroim lTda, suspensa de contratar 
com a administração pública Municipal pelo prazo de 1 (um) ano, 
contado a partir da data da sanção, pelo descumprimento do Con-
trato n° 40/2022, conforme decisão da Comissão permanente de 
licitações, através de processo administrativo. data da sanção: 17 
de janeiro de 2024. publique-se. Cleci aparecida Veronezi. prefeita 
Municipal. 17 de janeiro de 2024.

Cod. Mat.: 966842

Extrato de Termo de rescisão do Contrato nº ii-40/2022. Contratante: 
Município de rancho Queimado. Contratado: andrade & amorim 
Engenharia lTda, inscrita no CnpJ sob o nº 22.853.624/0001-94. 
objeto: contratação de Empresa para fornecimento de Materiais e 
Mão de obra para a pavimentação em lajotas, drenagem, e sinali-
zação, das ruas Helda schutz, Bertoldo schwanbach e Caetano 
soares, no Bairro Mato Francês, em rancho Queimado/sC. o 
presente Termo de Contrato está sendo rescindido unilateralmente 
em conformidade com o disposto no art. 58 inciso ii c/c art. 79 inciso 
i c/c art. 78 incisos ii, V, Vii da lei 8666/93. data de assinatura 
do Termo de rescisão: 17 de janeiro de 2024. publique-se. Cleci 
aparecida Veronezi – prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 966843

RIO NEGRINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
o Município de rio negrinho - sC, torna público que, sob a regência 
da lei Federal nº 14.133/2021, acha-se aberto até as 08:15 horas 
do dia 31 de janeiro de 2024, pregão Eletrônico para rEGisTro 
dE prEÇos para FornECiMEnTo dE GÊnEros aliMEnTÍ-
Cios pErECÍVEis E nÃo pErECÍVEis, dEsTinados À ME-
rEnda EsColar nas EsColas E CrECHEs do MUniCÍpio 
dE rio nEGrinHo aTraVÉs do proGraMa naCional dE 
aliMEnTaÇÃo EsColar – pnaE.  as propostas deverão ser 
encaminhadas via inTErnET pelo site da Bolsa de licitações e 
leilões do Brasil - Bll: http://www.bll.org.br, a partir desta data, 
encerrando-se no prazo acima. o início da disputa se dará às 08:30 
horas do mesmo dia. Cópias do edital poderão ser obtidas no 
site: http://www.bll.org.br e http://rionegrinho.atende.net. demais 
informações pelo telefone (47) 3646-3636 /3646-3648.
rio negrinho, 15 de janeiro de 2024.
Caio CEsar TrEMl
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 966715

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14.133/2021, a lei Complementar n.º 123/2006, decreto Municipal 
nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 012/2024 – CONCORRENCIA ELETRÔNICA – Tipo 
Menor preço por lote Único. Execução empreitada por preço global.
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA DA PRAÇA SANDRA MARIA DOS SANTOS, 
BAIRRO ROCIO GRANDE, MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL - SC, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos
Cadastro das propostas: até 05 de fevereiro de 2024 às 08h59m
início da sessão de disputa de preços: 05 de fevereiro de 2024 
às 09h.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br;
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.portaldecompraspublicas.com.br;
são Francisco do sul, 17 de janeiro de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
secretário Municipal de administração E Gestão de pessoas

Cod. Mat.: 966700

prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC 
AVISO DE ERRATA
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a 
lei nº 14.133/2021, a lei Complementar n.º 123/2006, decreto 

Municipal nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na moda-
lidade de pregão Eletrônico, que o procedimento licitatório abaixo 
sofreu alteração conforme abaixo:
LICITAÇÃO Nº 206/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Menor 
preço por lote Único. Execução empreitada por preço global.
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da propos-
ta mais vantajosa para ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para 
prEsTaÇÃo dE sErViÇo dE TransporTE EsColar para 
alUnos da prÉ EsCola E dEMais sEriEs EM Casos 
EXTraordinario, para alUnos da EsCola MUniCipal 
raMiro BUEno da roCHa, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos EdiTal:
Onde se lê:
data da sessão: 19 de janeiro de 2023. impugnações e Esclareci-
mentos: até às 14h horas do dia 16 de janeiro de 2023.
Leia-se:
data da sessão: 19 de janeiro de 2024.
impugnações e Esclarecimentos: até às 14h horas do dia 16 de 
janeiro de 2024.
início da sessão de disputa de preços: 19 de janeiro de 2024 às 09h.
por se tratar de alteração a qual não resulta de alteração da 
proposta e sim uma mera formalidade a abertura da sessão per-
manece inalterada.
a errata e as peças alteradas encontram-se a disposição dos in-
teressados no setor de licitação da prefeitura Municipal de são 
Francisco do sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no 
horário das 08:00h às 14:00h ou nos sites:
www.saofranciscodosul.sc.gov.br; www.diariomunicipal.sc.gov.br/
site; www.portaldecompraspublicas.com.br;
são Francisco do sul, 17 de janeiro de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
secretário Municipal de administração e Gestão de pessoas

Cod. Mat.: 966759

TIJUCAS
Processo Licitatório nº 198/PMT/2023. Concorrência nº 020/
PMT/2023. Extrato de abertura da proposta. a Comissão perma-
nente de licitação, torna público a abertura da proposta do processo 
licitatório nº 198/pMT/2023 – Concorrência nº 020/pMT/2023, para 
a Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 
materiais e serviços objetivando a realização de reforma e melho-
rias da praça Francisco odilon Vaz, localizada na Esquina da rua 
irene peiter Barreto com a rua Jucy dos anjos, em frente a Creche 
Mãe aurora, Coroado, no bairro Centro, no município de Tijucas 
- sC, da secretaria Municipal de obras, Transportes e serviços 
públicos. passou-se a abertura dos envelopes das propostas das 
empresas: ClaraiZa lTda, o qual apresentou o valor global de 
r$ 242.270,71 (duzentos e quarenta e dois mil, duzentos e setenta 
reais e setenta e um centavos) e JK paViMEnTaÇÕEs lTda o 
qual apresentou o valor global de r$ 213.192,03 (duzentos e treze 
mil, cento e noventa e dois reais e três centavos). a empresa JK 
paViMEnTaÇÕEs lTda restou vencedora. Fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme 
artigo 109, inciso i “b” da lei 8.666/93. Tijucas, 17 de janeiro de 
2024. informações Complementares: o Edital e inteiro teor está a 
disposição dos interessados no setor de licitações, sito a rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – sC e no site www.tijucas.sc.gov.br. 
Elói Mariano rocha – prefeito Municipal

Cod. Mat.: 966717

Processo Licitatório nº 197/PMT/2023. Concorrência nº 019/
PMT/2023. Extrato de abertura e julgamento da proposta. 
a Comissão permanente de licitação, torna público que fora 
concluído a abertura da proposta do processo licitatório nº 197/
pMT/2023 – Concorrência nº 019/pMT/2023, para a Contratação 
de Empresa Especializada para Qualificação de Vias Urbanas 
envolvendo pavimentação a lajota, drenagem e sinalização, forne-
cimento de material e serviços objetivando a realização de obras 
da rua antônio albino Casas – Trecho i, bairro: Joaia, no município 
de Tijucas - sC, da secretaria Municipal de obras, Transportes 
e serviços públicos. passou-se a abertura dos envelopes das 
propostas das empresas: Cr arTEFaTos dE CiMEnTo lTda, 
o qual apresentou o valor global de r$ 389.712,12 (Trezentos e 
oitenta e nove mil, setecentos e doze reais e doze centavos) e JK 
paViMEnTaÇÕEs lTda o qual apresentou o valor global de r$ 
344.627,03 (Trezentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte 
e sete reais e três centavos). a empresa JK paViMEnTaÇÕEs 
lTda restou vencedora. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interposição de recurso, conforme artigo 109, inciso i 
“b” da lei 8.666/93. Tijucas, 17 de janeiro de 2024. informações 
Complementares: o Edital e inteiro teor está a disposição dos 
interessados no setor de licitações, sito a rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – sC e no site www.tijucas.sc.gov.br. Elói Mariano 
rocha – prefeito Municipal

Cod. Mat.: 966702

TIMBÓ
EsTado dE sanTa CaTarina - MUniCÍpio dE TiMBó
dECisÃo dE sUspEnsÃo – ToMada dE prEÇo nº 07/2023 FMs
oBJETo: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa EspECialiZada EM 
oBras E sErViÇos dE EnGEnHaria para ToTal EXECU-
ÇÃo (CoMprEEndEndo MaTErial E MÃo dE oBra) da 
oBra da BasE dEsCEnTraliZada do saMU, CoM ÁrEa dE 
proJETo aproXiMada dE 160,74 M² E HEliponTo anEXo 
CoM ÁrEa dE 324 m² , EM plEna E ToTal ConForMidadE 
CoM os MEMoriais dEsCriTiVos, QUanTiTaTiVos, pro-
JETos, orÇaMEnTo EsTiMaTiVo, CronoGraMa FÍsiCo 
FinanCEiro, MinUTas ConTraTUais E dEMais doCUMEn-
Tos rElaCionados CoM parTE do paGaMEnTo a sEr 
rEaliZado CoM rECUrsos dE EMEnda parlaMEnTar 
EsTadUal nº 0229/2021.

Considerando a ofício nº 0015/2024/03pJ/TiM, do Ministério 
público do Estado de santa Catarina – 3ª promotoria de Justiça 
da Comarca de Timbó, determino a sUspEnsÃo do processo 
licitatório, na fase em que se encontrar.

Timbó, 17/01/2024
alFrEdo JoÃo BErri
secretário de saúde e assistência social

Cod. Mat.: 966865

URUSSANGA
EsTado dE sanTa CaTarina
MUniCÍpio dE UrUssanGa

EXTraTo do ConTraTo nº 08/2024

Contrato: 08/2024
data de assinatura: 17/01/2024
processo de licitação: 113/2023
Tomada de preço: 14/2023
Contratante: MUniCÍpio dE UrUssanGa/sC
CnpJ: 82.930.181/0001-10
Contratado: aF oliVEira assEssoria E ConsTrUÇÃo liMiTada
CnpJ/CpF: 47.713.214/0001-79
Quadro de sócios e administradores – Qsa: alBErTina nUnEs 
dE oliVEira
objeto: Construção e reforma da Escola rosalino damiani, no 
Município de Urussanga/sC.
Valor Global: r$ 182.498,59

Cod. Mat.: 966698

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
Comércio e Indústria Schadeck S/A - CnpJ 85.378.503/0001-58 
– nirE 4230001833-3 – Convocação - Convidamos os senhores 
acionistas para assembléias Gerais ordinária e Extraordinária, 9 
h dia 20/02/2024, na sede da empresa, rod. Br 116 nº 1255 - KM 
03 bairro Autódromo, Mafra/SC - 89.306-140, a fim de deliberarem 
sobre o seguinte: Ordem do dia: 1. Exame, discussão e votação 
do relatório da administração, demonstrações Financeiras e 
demais documentos referentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2023; 2. destinação do resultado do exercício e distribuição de 
dividendos, 3. Eleição da nova diretoria da empresa para o período 
01.05.2024 a 30.04.2026. 4. Fixação da remuneração da diretoria.  
Aviso aos acionistas: Comunicamos aos senhores acionistas 
que se encontram à disposição, na sede social da empresa (end. 
acima), os documentos a que se refere o art.133 da lei nº 6404 
de 15/12/76, com as alterações introduzidas pela lei 10303/01, 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023. Mafra/sC, 
17/01/2024. Marilene Schadeck Fiorentin – Diretora Presidente.

Cod. Mat.: 966861

processo seletivo
auxiliar administrativo i/Mensageiro
HEMosC Florianópolis
inscrições até o dia 22/01/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 025/2024

Cod. Mat.: 966802

COLETA DE PREÇOS nº 025/2024 destinada à contratação 
de sErViÇo dE loCaÇÃo dE EQUipaMEnTo HospiTalar 
-UNITARIZADORA. Local: Hospital Regional Deputado Affonso 
Ghizzo (Hra). acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 966716

COLETA DE PREÇOS nº 001/2024 - destinada Contratação de 
empresa especializada na prEsTaÇÃo dE sErViÇos MÉdiCos. 
local: Hospital Florianópolis. acesse o edital completo no site 
www.imas.net.br

Cod. Mat.: 966706
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COLETA DE PREÇOS nº 003/2024 - destinada Contratação de 
empresa especializada na dE FornECiMEnTo dE prodUTos 
dE paniFiCaÇÃo pronTos para ConsUMo no HospiTal 
Florianópolis. local: Hospital Florianópolis. acesse o edital 
completo no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 966707

COLETA DE PREÇOS nº 013/2024 destinada à contratação de 
prEsTaÇÃo sErViÇo dE EsTEriliZaÇÃo. local: Hospital 
Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital com-
pleto no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 966708

COLETA DE PREÇOS nº 014/2024 destinada à contratação de 
prEsTadorEs dE sErViÇo dE loCaÇÃo EQUipaMEnTos dE 
disposiTiVo dE alarME E sErViÇo dE MoniToraMEnTo. 
Local: Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse 
o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 966709

COLETA DE PREÇOS nº 018/2024 destinada à contratação de 
prEsTaÇÃo sErViÇos dE anÁlisEs FÍsiCo-QUÍMiCas E 
MiCroBiolóGiCas para ConTrolE dE QUalidadE da 
ÁGUA . Local: Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). 
acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 966710

COLETA DE PREÇOS nº 019/2024 destinada à contratação de 
prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo E ConTrolE 
DE PRAGAS. Local: Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo 
(Hra). acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 966711

COLETA DE PREÇOS nº 020/2024 destinada à contratação de 
EMprEsa EspECialiZada EM rEaliZaÇÃo dE EXaMEs dE 
iMaGEM CoM EMissÃo dE laUdo. local: Hospital regional 
Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital completo no 
site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 966712

COLETA DE PREÇOS nº 023/2024 destinada à contratação de 
loCaÇÃo dE EspaÇo FÍsiCo para o sErViÇo dE lanCHo-
NETE. Local: Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). 
acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 966713

COLETA DE PREÇOS nº 024/2024 destinada à contratação de 
loCaÇÃo dE EspaÇo FÍsiCo para o sErViÇo dE HEModi-
ÁLISE. Local: Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). 
acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 966714

lEas indUsTrial lTda (Matriz), torna público que recebeu do 
instituto do Meio ambiente de santa Catarina (iMa) a renovação da 
licença ambiental de operação n° 5367/2023, com validade de 48 
meses (18/12/2027) para aTiVidadE: 11.11.07 - produção de canos 
e tubos de metais não-ferrosos - inclusive ligas, sem fusão e sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico em Joinville/SC.

Cod. Mat.: 966752

Schadeck Agropecuária S/A - CnpJ  75397679/0001-01 - nirE 
4230001854-6 – Convocação - Convidamos os senhores acio-
nistas para assembléias Gerais ordinária e Extraordinária, 14 h 
dia 20/02/2024, na sede da empresa, localidade de poço Grande, 
Papanduva/SC, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
dia: 1. Exame, discussão e votação do relatório da administração, 
demonstrações Financeiras e demais documentos referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2023; 2. destinação do resultado 
do exercício e distribuição de dividendos. 3. Eleição da nova diretoria 
da empresa para o período 01.05.2024 a 30.04.2026. 4. Fixação da 
remuneração da diretoria.  Aviso aos acionistas: Comunicamos 
aos senhores acionistas que se encontram à disposição, na sede 
social da empresa (end. acima), os documentos a que se refere 
o art.133 da lei nº 6404 de 15/12/76, com as alterações introdu-
zidas pela lei 10303/01, referentes ao exercício social encerrado 
em 31/12/2023. papanduva/sC, 17/01/2024. Marilene schadeck 
Fiorentin – diretora presidente.

Cod. Mat.: 966855

Comercial Rio dos Queimados S/A
CNPJ 83.568.196/0001 -42
Edital de Convocação
são convocados os senhores acionistas da Comercial rio dos 
Queimados s/a para reunião em sua sede social à rua Marechal 
deodoro, 611, nesta cidade de Concórdia sC, em assembleia Ge-
ral ordinária e Extraordinária, às 15 horas do dia 03 de março de 
2024, a fim de deliberarem a seguinte Ordem do dia: 1º.- leitura, 
exame, discussão e votação do relatório da diretoria, Balanço 
Geral, Contas, lucros e perdas relativas ao exercício encerrado em 
31.12.2023. 2º. – Eleição dos membros da diretoria e fixação das 
remunerações. 3º.  definir pagamento de dividendos.  4º. outros 
assuntos de interesse social. AVISO – Encontram-se à disposição 
dos senhores acionistas, na sede social os documentos referentes 
ao art. 133 da lei 6.404/76 e referentes ao exercício findo em 
31.12.2023. Concórdia sC,03 de janeiro de 2024. 
A DIRETORIA.

Cod. Mat.: 964352

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO AMBIENTAL
a polY TErMinais porTUÁrios s/a (CnpJ 10.341.742/0001-34), 
torna público que requereu ao instituto do Meio ambiente do Estado 
de santa Catarina (iMa) a renovação da licença de operação 
nº 2759/2020 para atividade de terminais portuários e terminal de 
produtos químicos, localizada na rua José luiz Marcelino, 1400, 
Murta – itajaí/sC.

Cod. Mat.: 966505

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA

liga Empreendimentos imobiliários lTda, torna público que rece-
beu do instituto do Meio ambiente do Estado de santa Catarina 
(iMa) a licença ambiental prévia da CGH Melquesedeque, para 
produção de energia elétrica, válida até 07/12/2028, localizada 
entre os municípios de ipuaçu e são domingos.

IMA - rua artista Bittencourt, 30, Centro, 88020-060
Florianópolis - santa Catarina, Fone: + 55 48 36654190
E-mail: ima@ima.sc.gov.br Url: www.ima.sc.gov.br

Cod. Mat.: 966776
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